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NOSSOS CANAIS DE ATENDIMENTO
Central de Atendimento Digital

Chat - www.bbseguros.com.br - Atendimento Online
WhatsApp: (11) 4004 7000
Horário de Atendimento: Todos os dias, 24h. Opção Cancelamento: 07h às 21h40.

SAC - Serviço de Atendimento ao Cliente/Serviços de Sinistro e Assistência - Nacional ........... 0800 729 7000
Horário de Atendimento: SAC: Todos os dias, das 07h às 21h40.
 Sinistro: Todos os dias, das 08h às 21h.
 Assistência: Todos os dias, 24 horas.

SAC - Serviço de Atendimento ao Cliente Deficientes Auditivos ou de Fala ................................ 0800 962 7373
Horário de Atendimento: 08h às 21h10.
Atendimento exclusivo por meio de equipamento habilitado para essa finalidade.

SAC - Serviço de Atendimento ao Cliente/Serviços de Sinistro e Assistência - Internacional ......55 16 3111 8600
Horário de Atendimento: SAC: Todos os dias, das 07h às 21h40.
 Sinistro: Todos os dias, das 08h às 21h.
 Assistência: Todos os dias, 24 horas.

Central de Contratação, Renovação e Alteração na Apólice .......................................................... 0800 729 0400 
Crédito Protegido, Residencial e Vida
Horário de Atendimento: de 2ª a 6ª feira, das 08h30 às 21h10.
 Sábados: das 08h30 às 18h, exceto feriados nacionais.

Empresarial, Ouro Vida Produtor Rural
Horário de Atendimento: de 2ª a 6ª feira, das 08h30 às 18h00.
 Sábados: das 08h30 às 18h, exceto feriados nacionais.

Ouvidoria .............................................................................................................................................. 0800 880 2930 
Deficiente Auditivo ou de Fala ................................................................................................. 0800 775 7003 
Atendimento exclusivo por meio de equipamento habilitado para essa finalidade. 
Atendimento de 2ª a 6ª feira, das 08h às 18h, exceto feriados. 
A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores, esclarecer e/ou 
solucionar demandas já tratadas pelos canais de atendimento habituais.

Canal de Conduta e Ética ................................................................................................................... 0800 444 8256
Horário de Atendimento: Todos os dias, 24 horas.
 de 2ª a 6ª feira, das 09h às 19h com atendentes.
  Demais horários, atendimento no site: www.canaldecondutaetica.com.br/bbseguros

Canal exclusivo para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas de desvio de conduta ética relacionadas ao seguro.
As denúncias poderão ser feitas de forma anônima ou identificada e serão recepcionadas por uma empresa independente 
e especializada, assegurando o sigilo absoluto e o tratamento adequado a cada situação.
É importante fornecer o máximo de informações possíveis, possibilitando assim a análise assertiva do caso. Todas as 
denúncias serão analisadas, investigadas e terão as medidas cabíveis aplicadas.

BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS S.A.

Av. das Nações Unidas, n° 14.261 • Ala A • 29° andar
04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP
CNPJ: 28.196.889/0001-43

http://www.canaldecondutaetica.com.br/bbseguros
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CONDIÇÕES GERAIS

1. OBJETIVO DO SEGURO

1.1. Este seguro tem por objetivo garantir ao Beneficiário o pagamento da indenização, até o 
Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado por cobertura, mediante o recebimento 
do custo do seguro (prêmio), em decorrência de eventos cobertos que causem prejuízos à 
produção animal e/ou sua pastagem, especificado(s) na Apólice/Certificado Individual do 
Seguro, observadas as demais disposições contratuais e os riscos expressamente 
excluídos.

2. COBERTURAS

2.1. Este seguro é composto por Coberturas Básicas e Adicionais, especificadas nas 
Condições Especiais. 

2.2. O custo do seguro (prêmio) será determinado de acordo com as coberturas contratadas, 
que serão definidas na Apólice/Certificado Individual do Seguro. 

2.3. COBERTURAS BÁSICAS

2.3.1. É obrigatória a contratação de, no mínimo, uma das seguintes Coberturas 
Básicas:

a) Vida Matrizes e Novilhas;

b) Vida Bezerros;

c) Vida Touro de Genética;

d) Vida Recria/Engorda;

e) Faturamento;

f) Faturamento Antecipado;

g) Pastagem - Geada;

h) Pastagem - Incêndio;

i) Pastagem - Seca Atípica.

2.3.1.1 As Coberturas Básicas de Faturamento e Faturamento 
Antecipado não podem ser contratadas em conjunto.

2.4. COBERTURAS ADICIONAIS

2.4.1. É facultada a contratação das seguintes Coberturas Adicionas:

a) Transporte;

b) Variação de Preço;

c) Vida Touro Reprodutor;

d) Fertilidade Touro de Genética;
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e) Pastagem - Seca Atípica ou Incêndio;

f) Complementação Alimentar;

g) Recuperação de Pastagem;

h) Suplementação Alimentar.

2.5. A Cobertura Adicional não poderá ser contratada isoladamente, sendo obrigatória a 
contratação de uma das Coberturas Básicas.

2.6. A Cobertura Adicional Pastagem - Seca Atípica ou Incêndio ou Recuperação de 
Pastagem está condicionada à contratação da Cobertura Básica de Faturamento ou 
Faturamento Antecipado.

2.7. As coberturas de Suplementação Alimentar e Complementação Alimentar, não podem 
ser contratadas em conjunto.

2.8. A Cobertura Adicional é de contratação facultativa e exige o pagamento do custo do 
seguro (prêmio) complementar.

3. BENS SEGURADOS

3.1. Poderão ser segurados os bens relacionados ao desenvolvimento da atividade pecuária de 
corte, animais do rebanho e/ou a área de pastagem que o animal utiliza para alimentação, 
especificados na Apólice/Certificado Individual do Seguro. 

3.2. Este seguro garante exclusivamente os animais destinados ao consumo, produção, 
cria, recria, engorda, trabalho por tração, bem como os destinados à reprodução por 
monta natural, coleta de sêmen ou transferência de embriões, cuja finalidade seja, 
exclusivamente, o incremento e/ou melhoria de plantéis.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1. Este seguro não cobre os eventos relacionados ou ocorridos em consequência dos 
eventos relacionados abaixo, salvo previsão em contrário nas condições especiais 
ou particulares do contrato de seguro:

a) Do uso de material nuclear para quaisquer fins, ainda que ocorridos em 
testes, experiências ou no transporte de armas e/ou projéteis nucleares, 
incluindo explosão nuclear, provocada ou não, bem como contaminação 
radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes;

b) De atos de guerra, declarada ou não, química ou bacteriológica, civil 
ou guerrilha, atos militares, atos terroristas, hostilidades, revolução, 
insurreição, agitação, motim, rebelião, revolta, sedição, sublevação ou outras 
perturbações da ordem pública e delas decorrentes, exceto se decorrente de 
prestação de serviço militar ou atos de humanidade de auxílio a outrem;

c) De atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados 
pelo Segurado, pelo Beneficiário ou pelo representante legal de um ou de 
outro. Nos seguros contratados por pessoas jurídicas, incluem-se os atos 
ilícitos praticados pelos sócios controladores, dirigentes e administradores 
legais e/ou seus respectivos representantes;
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d) De inundações, furacões, ciclones, tempestades, terremotos, movimentos 
sísmicos ou movimentos de terra em geral, maremotos, erupções vulcânicas, 
qualquer outro fenômeno atmosférico, meteorológico, geológicos de caráter 
extraordinário, desmoronamento e outras convulsões da natureza;

e) De ações originadas em consequência de invasão, atos de inimigos 
estrangeiros, invasões de terra por movimentos sociais ou atos que as leis 
classificam como delitos contra a segurança interna do estado, ações de 
greve, blecaute, passeatas, desordem pública, atos políticos, ocupações e 
outros fatos que as leis qualifiquem como crimes contra a ordem pública;

f) De experimentos ou ensaios de qualquer natureza;

g) De atos de autoridades públicas, salvo se comprovadamente para evitar 
propagação dos riscos cobertos por este seguro;

h) De qualquer tipo de poluição, contaminação, sejam súbitas ou graduais;

i) Da ruptura do contrato de compra da indústria;

j) De eventos ocorridos em áreas implantadas em local diferente do informado 
na proposta; 

k) Perdas e danos, perdas financeiras, perda de receita, responsabilidade civil 
e lucros cessantes, mesmo que consequentes da paralisação das atividades 
ou inutilização (total ou parcial) dos bens segurados, bem como prejuízos 
decorrentes de não cumprimento de contratos e obrigações, tais como, 
multas, juros e outros encargos financeiros; 

l) De roubo, furto simples, furto qualificado ou furto mediante fraude, 
desaparecimento inexplicável e simples extravio, saque, apropriação 
indébita, sequestro, estelionato e extorsão;

m) Atos de autoridade, tais como confisco, nacionalização, destruição ou 
requisição;

n) Variação de cotação dos animais/bens segurados no mercado e/ou sua 
impossibilidade de venda;

o) Perdas de qualidade da produção, ainda que causadas direta ou indiretamente 
por um risco coberto.

4.2. Para as coberturas de vida, além das exclusões previstas no item 4.1, também estão 
excluídas as perdas decorrentes de:

a) Morte do animal causada decorrente de Leucose Enzootica Bovina (LEB), 
doenças preexistentes e/ou doença epidêmica e/ou infecto-contagiosas, 
prevenível por vacinação, quando da não vacinação do animal segurado;

b) Prejuízos decorrentes da inutilização, incapacidade, depreciação ou 
diminuição das aptidões do animal para cumprir a sua utilização declarada 
na Apólice/Certificado Individual do Seguro, ainda que consequente de risco 
coberto pelo seguro;
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c) Animais de propriedade do Segurado em posse, local ou uso de terceiros, 
exceto quando segurado comprovar o direito de uso da terra e propriedade 
dos animais;

d) De maus tratos e/ou atos de crueldade do Segurado ou de seus prepostos;

e) De matança e fuga do animal segurado;

f) De acidente quando o animal estiver solto ou abandonado no leito de estrada 
de ferro ou de rodagem;

g) De intervenção cirúrgica desnecessária à preservação da vida do animal;

h) De doenças provenientes de pandemia, surto e endemia ou decorrentes de 
ingestão de corpo estranho;

;i) Da falta de assistência veterinária; 

j) Da destinação dos animais segurados a usos distintos do que os 
determinados na Apólice/Certificado Individual do Seguro;

k) Do manejo de animais em áreas sem proteção física adequada ou que não 
ofereça cercamento integral;

l) Sacrifício do animal por determinação de leis sanitárias ou por disposições 
oficiais, em consequência de doenças infecto-contagiosas, assim 
entendidas aquelas que se revestirem de caráter epidêmico e de situações 
em que a própria lei, independente de generalização da doença, determine 
taxativamente o sacrifício do animal, conforme legislação vigente;

m) Lesão externa e interna no animal segurado que não acarrete em sua morte 
e/ou comprometimento a sua finalidade, assim como danos estéticos ao 
animal segurado e moral ao proprietário/beneficiário;

n) Acidentes e/ou morte durante embarque, desembarque ou transporte dos 
animais;

o) Manejo inadequado, como: Intoxicação por uréia, déficit ou excesso 
de minerais, dosagem inadequada de algum medicamento; déficit de 
alimentação e água; Hipocalcemia; Mastite e ou morte decorrente de mastite; 
verminoses não tratadas adequadamente; medicamento/alimentação 
vencida, mal armazenada ou sob condições anti-higiênicas; deficiências ou 
doenças de origem genética.

5. CARÊNCIAS

5.1. As carências, se aplicáveis, serão definidas nas respectivas Condições Especiais.

6. FRANQUIAS 

6.1. A aplicação de franquia, que será descontada do valor da indenização, será definida 
nas coberturas do seguro.

6.2. Não será aplicada a franquia nos casos de Perda Total.
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7. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS)

7.1. A Participação Obrigatória do Segurado será estabelecida nas coberturas do seguro, 
e será descontada da indenização.

8. ÂMBITO GEOGRÁFICO

8.1. Todo o território Brasileiro, salvo previsão em contrário na Apólice/Certificado Individual do 
Seguro ou em cobertura específica. 

9. BENEFICIÁRIO

9.1. O Beneficiário será o proprietário do bem segurado ou quem este indicar mediante 
autorização por escrito, devidamente assinada, com firma reconhecida ou outro meio 
admitido pela Seguradora.

10. PERDA DE DIREITOS

10.1. O Beneficiário perderá o direito à indenização se o Segurado agravar intencionalmente 
o risco.

10.2. O Beneficiário perderá o direito à indenização e a Seguradora terá o direito ao custo 
do seguro (prêmio) vencido, se o Estipulante, Subestipulante, Segurado, Beneficiário, 
Corretor de Seguros, ou seus representantes:

a) Fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na 
aceitação da proposta ou no valor do seguro ou, por qualquer meio, procurar 
obter benefícios ilícitos do seguro;

b) Inobservar ou descumprir as condições contratuais do seguro;

c) Agir com dolo ou má-fé, fraudar ou tentar fraudar, simular evento coberto 
ou agravar intencionalmente as suas consequências para obter ou majorar 
a indenização.

10.3. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má-fé, a Seguradora 
poderá:

10.3.1. Na hipótese de não ocorrência de evento coberto:

a) Cancelar o seguro e reter a parcela proporcional ao tempo decorrido 
do custo do seguro (prêmio) originalmente pactuado; ou

b) Mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, 
após o recebimento da diferença do custo do seguro (prêmio) 
cabível, ou restringir a cobertura contratada.

10.3.2. Na hipótese de ocorrência de evento coberto sem indenização integral:

a) Efetuar o pagamento da indenização devida e cancelar o seguro, 
após o prévio recebimento do custo do seguro (prêmio) acrescido 
da diferença cabível proporcional ao tempo decorrido ou mediante a 
dedução do custo do seguro (prêmio) devido da indenização, quando 
o Beneficiário for o próprio Segurado ou assim autorizado; ou
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b) Permitir a continuidade do seguro, mediante o prévio recebimento do 
prêmio cabível ou a sua dedução do valor a ser indenizado, quando 
o Beneficiário for o próprio Segurado ou se assim autorizado; e/ou 
restringir termos e condições da cobertura contratada.

10.3.3. Na hipótese de ocorrência de evento coberto com indenização integral, 
mediante prévio recebimento da diferente do custo do seguro (prêmio) 
ou a sua dedução da indenização, quando o Beneficiário for o próprio 
Segurado ou se assim autorizado, cancelar o seguro, após o pagamento da 
indenização.

10.3.4. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, todo 
e qualquer incidente suscetível de agravar o risco, sob pena de perder o 
direito à indenização, se provado que silenciou de má-fé.

10.3.4.1. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao 
recebimento do aviso de agravamento do risco poderá, mediante 
comunicação formal;

a) Cancelar o seguro;

b) Restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre 
as partes; ou

c) Cobrar a diferença do custo do seguro (prêmio) cabível, 
mediante acordo entre as partes.

10.3.4.2 O cancelamento do seguro só será eficaz 30 (trinta) dias após a 
notificação do Segurado, devendo ser restituída a diferença do custo do 
seguro (prêmio) proporcional ao período a decorrer;

10.3.4.3 Na hipótese de continuidade do seguro, a Seguradora poderá cobrara a 
diferença do custo do seguro (prêmio) cabível.

COMO CONTRATAR

11. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO E ALTERAÇÃO DO SEGURO

11.1. A contratação, renovação ou alteração do seguro se formalizará com a aceitação pela 
Seguradora da proposta assinada pelo proponente, seu representante legal e/ou corretor 
de seguros, ressalvada a hipótese de contratação direta.

11.2. Na proposta deverão ser prestadas todas as informações que permitirão à Seguradora 
avaliar o risco. Caberá à Seguradora fornecer ao proponente, obrigatoriamente, o protocolo 
que identifique a data e hora do recebimento da proposta.

11.3. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

11.4. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Proposta de Contratação, Adesão, Renovação ou Alteração (Endosso) 
que implique em modificação do risco, para se manifestar a respeito de sua aceitação 
ou recusa.
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11.4.1. Durante este período, a Seguradora poderá solicitar documentos e/ou 
informações complementares para análise do risco. Neste caso, o prazo de 
15 (quinze) dias ficará suspenso e voltará a correr a partir do primeiro dia 
útil do dia seguinte da entrega de toda a informação e/ou documentação 
solicitada.

11.4.2. Caso o proponente seja pessoa física ou jurídica Seguradora poderá solicitar 
documentos e informações complementares mais de uma vez, desde que 
fundamente o pedido para avaliação da proposta e/ou definição do custo do 
seguro (prêmio).

11.5. A Seguradora tem o direito de efetuar inspeções, vistorias e verificações que julgar 
necessárias sobre a situação, condições e tratamento do bem segurado, bem como 
de seu lugar de domicílio.

11.6. A Seguradora reserva o direito de coleta, custódia e posse de material biológico do 
animal segurado, quando julgar necessário, sob consentimento do Segurado.

11.6.1. A Seguradora se reserva o direito de realizar durante a análise do risco e da 
vigência do seguro, o exame para verificação e constatação do estado em 
que se encontra o objeto do risco (local e/ou bem) relacionados na proposta 
de seguro, para averiguação de fatos ou circunstâncias que porventura 
impossibilitem a aceitação do seguro ou a sua continuidade, ou ainda 
identificar eventuais necessidades relacionadas a segurança do objeto do 
risco (local e/ou bem).

11.6.1.1 O Segurado deverá facilitar a Seguradora à sua realização, 
proporcionando as provas e os esclarecimentos solicitados.

11.7. Para seguros que dependam da contratação, alteração ou renovação de resseguro 
facultativo, os prazos previstos no item 11.4. serão suspensos, até que o ressegurador 
se manifeste formalmente.

11.7.1. Neste caso a Seguradora comunicará, por escrito, o proponente, seu representante 
legal ou corretor de seguros sobre a inexistência da cobertura e não haverá 
a cobrança do seguro total ou parcial, até que seja contratada a cobertura de 
resseguro.

11.8. A recusa do risco será comunicada pela Seguradora ao proponente, seu representante 
legal ou corretor de seguros, por escrito, devidamente justificada. 

11.9. A ausência de manifestação da Seguradora no prazo previsto no item 11.4 , observada as 
condições de suspensão, caracterizará a aceitação da proposta.

11.10. A aceitação da contratação do seguro, sua adesão ou renovação se formalizará com 
a emissão da Apólice/Certificado Individual do Seguro, conforme o caso, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da aceitação da proposta, e a alteração contratual com a emissão 
do Endosso.

11.11. O pagamento do seguro, total ou parcial, não caracteriza a aceitação da proposta.
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12. CONTRATO COLETIVO

12.1. A contratação e a alteração do seguro coletivo devem ser formalizadas com a aceitação pela 
Seguradora da Proposta de Contratação assinada pelo Estipulante, pelo Subestipulante, se 
o caso, e pelo corretor de seguros.

12.2. Qualquer modificação da apólice coletiva vigente que implique em ônus ou dever 
para os Segurados que já integram a Apólice, incluindo a alteração na taxa de 
seguro ou a redução de seus direitos, dependerá da anuência prévia e expressa de 
¾ (três quartos) do grupo segurado.

12.2.1. Quando a alteração ou renovação não implicar em ônus ou dever aos segurados 
ou a redução de seus direitos, poderá ser realizada apenas com a anuência do 
Estipulante e/ou Subestipulante.

12.3. A Seguradora poderá reavaliar as taxas a serem aplicadas exclusivamente às novas 
operações, conforme prazo e critérios especificados na Proposta de Contratação.

13. ADESÃO AO SEGURO COLETIVO

13.1. A adesão ao seguro coletivo se formalizará após a aceitação pela Seguradora da Proposta 
de Adesão assinada pelo proponente, seu representante legal ou por seu corretor de 
seguros.

14. FORMA DE CONTRATAÇÃO E RATEIO 

14.1. O rateio será especificado nas Condições Especiais da cobertura contratada.

14.2. Sem prejuízo do disposto nas demais Cláusulas destas Condições Gerais, as coberturas 
abaixo serão concedidas a Risco Total:

a) Vida Matrizes e Novilhas;

b) Vida Bezerro;

c) Vida Recria/Engorda;

d) Faturamento;

e) Faturamento Antecipado;

f) Pastagem - Geada;

g) Pastagem - Incêndio;

h) Pastagem - Seca Atípica;

i) Pastagem - Seca Atípica ou Incêndio;

j) Complementação Alimentar;

k) Recuperação de Pastagem;

l) Suplementação Alimentar.
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14.2.1. A modalidade Risco Total exige a apuração do Valor Real Atual do bem segurado 
no momento da caracterização do evento coberto. Caso o Limite Máximo de 
Indenização (LMI) do seguro da cobertura seja inferior ao Valor Real Atual, o 
Segurado deverá participar dos prejuízos proporcionalmente.

14.3. Sem prejuízo do disposto nas demais Cláusulas destas Condições Gerais, as coberturas 
abaixo, deste seguro serão concedidas a Primeiro Risco Absoluto:

a) Vida Touro de Genética;

b) Transporte;

c) Variação do Preço;

d) Vida Touro Reprodutor;

e) Fertilidade Touro de Genética.

14.3.1. Na modalidade Primeiro Risco Absoluto a Seguradora responde pelos prejuízos 
cobertos, até o Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado na Apólice/
Certificado Individual do seguro para cada cobertura, sem a aplicação do rateio, 
respeitada a aplicação da franquia e/ou da Participação Obrigatória do Segurado 
(POS), de acordo com o previsto na Apólice/Certificado Individual do Seguro. 

DURAÇÃO DO SEGURO

15. VIGÊNCIA

15.1. O início e o fim da vigência do seguro terão início e término às 24h (vinte e quatro horas) 
das datas estabelecidas na Apólice/Certificado Individual do Seguro ou Endosso.

15.2. A proposta será recepcionada sem pagamento antecipado do prêmio, e o início de 
vigência deverá coincidir com a data de aceitação da proposta ou com data distinta, desde 
que expressamente acordado entre as partes.

15.2.1. Não haverá cobertura até a data da aceitação da proposta.

15.3. O início e término da cobertura serão definidas nas Condições Especiais de cada 
Cobertura, devendo o risco iniciar-se dentro do prazo de vigência da Apólice/Certificado 
Individual do Seguro.

IMPORTÂNCIA SEGURADA

16. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

16.1. O Limite Máximo de Indenização (LMI), em caso de evento coberto, representa o máximo 
de responsabilidade assumida pela Seguradora em relação ao risco segurado, 
que não poderá ser alterado ou reintegrado, mesmo havendo alteração no preço do 
produto no mercado financeiro, antes de efetuado o pagamento de alguma indenização, 
observada as condições especiais determinadas para cada cobertura.

16.2. Correrão obrigatoriamente por conta da Seguradora, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) fixado na Apólice/Certificado Individual do Seguro, desde que comprovada a 
necessidade e proporcionalidade em relação ao evento coberto:
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a) Despesas de salvamento comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante 
e/ou após a ocorrência do evento coberto;

b) Valor referente aos danos materiais comprovadamente causados pelo Segurado 
e/ou por terceiros na tentativa de evitar a caracterização do evento coberto, de 
minorar o dano ou salvar o bem segurado.

16.3. Sempre que for efetuada qualquer indenização, o valor será deduzido automaticamente 
do Limite Máximo de Indenização (LMI) e, se eventualmente houver outro evento 
coberto, todo cálculo será efetuado sobre o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
remanescente.

16.4. A caducidade do seguro, dar-se-á automaticamente quando a indenização ou a 
soma das indenizações pagas por esta Apólice/Certificado Individual do seguro 
atingir o seu Limite Máximo de Indenização, ficando a Seguradora isenta de qualquer 
responsabilidade para esta cobertura.

CUSTO DO SEGURO (PRÊMIO)

17. FORMA DE PAGAMENTO

17.1. A forma e a periodicidade de pagamento do seguro serão fixadas na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro. 

17.2. Para garantir o direito à cobertura o seguro deverá ser pago até a data do vencimento.

17.3. O seguro será contributário, com responsabilidade integral do Segurado em relação 
ao pagamento do seguro, salvo previsão em contrário na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro.

17.4. Caso na data para o pagamento do seguro não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado até o primeiro dia útil seguinte em que houver expediente bancário.

17.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Segurado ou seu 
representante ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor de 
seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 
respectivo vencimento.

17.6. O custo do seguro (prêmio) poderá ser pago à vista ou parceladamente, mediante acordo 
entre as partes.

17.7. Não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo 
de fracionamento.

17.8. Quando o custo do seguro (prêmio) for parcelado com cobrança de juros, será garantido ao 
Segurado a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 
consequente redução proporcional dos juros pactuados.

17.9. No caso de pagamento por meio de débito em conta corrente ou em fatura de 
cartão de crédito, a suspensão da autorização para a realização da operação ou o 
cancelamento da conta e/ou cartão de crédito poderá caracterizar a inadimplência do 
Segurado, hipótese em que o seguro ficará sujeito ao cancelamento, nos termos das 
Condições Contratuais do Seguro.
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17.10. O Segurado poderá indicar outra forma de pagamento (segunda opção), para garantir 
a manutenção do seguro, caso não seja possível realizar a cobrança na primeira 
opção, sempre que previsto na proposta.

17.11. Nas operações de seguro rural subvencionado, será deduzido do valor total do 
custo do seguro (prêmio), a parcela correspondente ao valor da subvenção. Caso o 
subsídio não seja concedido, por qualquer causa, à Seguradora efetuará a cobrança 
imediata da diferença do valor do custo do seguro (prêmio) devido, na forma de 
pagamento especificada na proposta de seguro e efetuará a comunicação por escrito 
da cobrança complementar ao Segurado.

17.12. A devolução do custo do seguro (prêmio) por qualquer motivo, cuja operação tenha sido 
beneficiada com a subvenção do seguro rural, deverá respeitar a proporcionalidade do 
prêmio efetivamente pago ou devido pelo Segurado, com o recolhimento do percentual 
subsidiado à União, nos termos da legislação vigente.

17.13. No caso de recebimento indevido do custo do seguro (prêmio) pela Seguradora, incidirá 
sobre estes valores a atualização monetária e juros de mora, proporcional ao tempo 
decorrido, exigíveis a partir da data do seu recebimento até a data do efetivo pagamento, 
conforme item 34 - Atualização Monetária e Juros.

18. ATRASO NO PAGAMENTO DO SEGURO

18.1. Em caso de não pagamento da parcela única ou da primeira parcela do seguro, até a 
data indicada para o seu vencimento, o seguro não será efetivado.

18.2. No caso de fracionamento do custo do seguro (prêmio) e configurada a falta de pagamento 
de qualquer uma das parcelas subsequentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura 
será ajustado em função do seguro efetivamente pago, observada a Tabela de Prazo 
Curto: 

TABELA DE PRAZO CURTO
Relação % entre a parcela do seguro 

paga e o custo total do seguro
Fração % a ser aplicada 
sobre a vigência original

13 15/365
20 30/365
27 45/365
30 60/365
37 75/365
40 90/365
46 105/365
50 120/365
56 135/365
60 150/365
66 165/365
70 180/365
73 195/365
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TABELA DE PRAZO CURTO
Relação % entre a parcela do seguro 

paga e o custo total do seguro
Fração % a ser aplicada 
sobre a vigência original

75 210/365
78 225/365
80 240/365
83 255/365
85 270/365
88 285/365
90 300/365
93 315/365
95 330/365
98 345/365

100 365/365

18.2.1. Para os percentuais não previstos na tabela acima, deverão ser aplicados o 
percentual imediatamente superior.

18.3. A Seguradora informará ao Segurado ou ao seu representante legal, por meio de 
comunicação escrita, o novo prazo de vigência ajustado, calculado pela aplicação da Tabela 
de Prazo Curto, com antecedência de 10 (dez) dias do seu vencimento, que servirá de 
notificação para a regularização do seguro.

18.4. Restabelecido o pagamento das parcelas do seguro ajustadas, acrescidas dos encargos 
contratualmente previstos, dentro do novo prazo de vigência da cobertura, ficará 
automaticamente restaurado o prazo de vigência original da Apólice/Certificado Individual 
do Seguro.

18.5. Com o término do novo prazo de vigência da cobertura sem que tenha sido retomado 
o pagamento do custo do seguro, operará de pleno direito o cancelamento do seguro.

18.6. No caso de fracionamento em que a aplicação da Tabela de Prazo Curto não resultar 
em alteração do prazo de vigência da cobertura, a Seguradora poderá cancelar o 
seguro. 

18.7. Se ocorrer um evento coberto dentro do prazo de pagamento do seguro à vista ou de 
qualquer de suas parcelas sem que este tenha sido efetuado, o direito à indenização não 
ficará prejudicado.

18.8. Quando o pagamento da indenização acarretar o cancelamento do contrato de seguro, 
as parcelas vincendas do custo do seguro (prêmio) serão deduzidas do valor da 
indenização, excluído o adicional de fracionamento. Não sendo possível a dedução, 
a indenização ficará condicionada ao pagamento do seguro vencido.

18.9. O seguro pago à vista, mediante financiamento obtido junto a instituições financeiras, 
não será cancelado caso o Segurado deixe de pagar o financiamento.
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19. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 

19.1. O Segurado, independentemente de outras estipulações deste seguro, obriga-se a:

a) Permitir à Seguradora a inspeção dos bens segurados pelas pessoas por ela 
autorizadas a qualquer momento e facilitar o acesso a todos os detalhes e 
informações necessárias para a devida apreciação do risco;

b) Comunicar imediatamente à Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou 
circunstância que possa afetar ou alterar o risco, bem como qualquer evento 
que possa vir a se caracterizar como um evento coberto, indenizável ou não, 
nos termos deste contrato, encaminhando posteriormente documento por 
via formal e escrita;

c) Comunicar imediatamente à Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou 
circunstância que possa afetar ou alterar o risco, bem como qualquer evento 
que possa vir a se caracterizar como um evento coberto, indenizável ou não, 
nos termos deste contrato, encaminhando posteriormente documento por 
via formal e escrita;

d) Empregar os meios ao seu alcance para diminuir as consequências do evento 
reclamado, cuidando para que não se produzam danos ou desaparecimento 
dos bens segurados não atingidos ou remanescentes do evento coberto 
que ficarem por sua conta, NÃO PODENDO ABANDONÁ-LOS TOTAL OU 
PARCIALMENTE;

e) Autorizar qualquer representante da Seguradora a obter informações sobre 
seu sistema de produção, manejo, sanidade com os quais o rebanho estiver 
vinculado;

f) Comunicar, por escrito, à Seguradora, com antecedência até o prazo máximo 
de 8 (oito) dias, os seguintes fatos:

f.1) venda, alienação, cessão ou qualquer forma de transferência do 
rebanho segurado;

f.2) penhor ou qualquer outro ônus sobre o bem segurado; e

f.3) quaisquer modificações no bem segurado estabelecido na 
Apólice/Certificado Individual do seguro, bem como qualquer 
modificação no manejo adotado.

g) Em caso de animais adquiridos, comprovar, por meio de notas fiscais, a 
aquisição de animais. Poderá ser exigida a comprovação por meio de 
notas fiscais a aquisição dos insumos (vacinas, medicamentos, ração, 
suplementação alimentar) utilizados no manejo do rebanho, conforme 
recomendados no plano simples de custeio, orçamento analítico ou 
recomendação dos órgãos oficiais de pesquisa e assistência técnica, e que 
permitam o manejo adequado do rebanho constante da Proposta de Seguro;

h) No caso de compra de animais em sociedade (touro), comprovar por meio 
de contrato ou nota fiscal a cota parte que lhe pertence do animal;
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i) Vacinar todos os animais de sua propriedade, segurados ou não, contra 
doenças que constituem focos de endemia e pandemia, bem como adotar 
medidas sanitárias e de profilaxia contra essas doenças;

j) Ao transportar os animais, independentemente do meio de transporte 
utilizado, este deverá ser adequadamente preparado para o transporte do 
animal e o animal deverá viajar adaptado às condições do meio de transporte 
e às características da viagem, de modo a oferecer os requisitos de higiene 
e de segurança necessários à preservação das condições de saúde e 
de guarda do animal segurado. O segurado também se obriga a manter 
permanente vigilância sobre o animal segurado, bem como fornecer-lhe 
água e alimentação suficientes durante a viagem;

k) Comunicar imediatamente e por escrito à seguradora a ocorrência de 
qualquer doença na região onde estejam localizados os animais segurados;

l) Conservar em bom estado as cercas, cocheiras, pastos (incluindo acero), 
confinamentos, curral, tronco (brete), seringas, balança e outros lugares 
frequentados pelos animais segurados;

m) Comunicar imediatamente à Seguradora o sinistro do animal segurado, 
em tempo que permita averiguar as circunstâncias e causas do fato lesivo 
anunciado, obtenção fotos do animal, observadas as condições descritas 
no item 21.2 e laudos (caso necessário) previsto no item 6 - Documentos da 
cobertura contratada, ou solicitado pela seguradora;

n) Comunicar imediatamente à Seguradora qualquer acidente, doença ou 
alteração que ponha em risco a vida do animal segurado, em tempo que 
permita a regular averiguação das circunstâncias e da causa do fato 
lesivo anunciado;

o) Prestar, quaisquer que sejam as circunstâncias, o cuidado e a atenção 
indispensáveis contra os perigos que ameacem a integridade dos animais, 
procurando, por todos os meios, manter a sua integridade física;

p) Proporcionar o tratamento e assistência médico-veterinária, indispensáveis 
à manutenção da saúde e à cura dos animais, ainda que estes se tornem 
incapazes para a função a que se destinavam;

q) Isolar os animais enfermos ou acidentados;

r) Para o sacrifício de animais, comunicar, por escrito, através de relatório 
elaborado pelo médico veterinário responsável pelo animal (desde que o 
veterinário não seja o dono do animal), à Seguradora. O sacrifício deverá ser 
feito de acordo com os protocolos de bem-estar animal de ética e bioética, 
conforme legislação e normativos vigentes;

s) Empregar todos os meios ao seu alcance para minorar as consequências do 
evento coberto;

t) Não se desfazer do corpo do animal, até a vistoria ou autorização por escrito 
da Seguradora;
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u) Conservar todos os indícios e vestígios deixados no local do evento, 
enquanto for necessário para constatação e apuração pela Seguradora. 
Dar o destino adequado da(s) carcaça(s) do(s) animal(is) segurado(s) de 
acordo com recomendações/orientações dos órgãos oficiais;

v) Provar satisfatoriamente a ocorrência do evento coberto, facultando à 
Seguradora a plena elucidação do mesmo e prestando-lhe a assistência que 
se fizer necessária;

w) Não enterrar ou, por qualquer forma, destruir o corpo do animal morto sem 
que antes secione e conserve a disposição da Seguradora parte ou partes 
do corpo que permitam sua identificação inequívoca, sob pena de perder o 
direito a qualquer indenização;

x) O Segurado se obriga a fornecer os esclarecimentos e provas que lhe forem 
pedidos, assim como a assistir, pessoalmente ou por meio de prepostos 
credenciados, às inspeções, vistorias e verificações;

y) Observar as práticas recomendadas por órgãos e instituições oficiais de 
pesquisa quanto à criação, manejo e medidas profiláticas, especificadas 
ou não na Apólice/Certificado Individual do Seguro, inclusive excesso 
de animais por unidade de área, deficiência das instalações, problemas 
estruturais e da alimentação em geral (incluindo dosagens inadequadas 
de ingredientes, minerais e armazenamento de alimentação), problemas 
sanitários não tradados adequadamente de forma geral (incluindo dosagem 
inadequada de medicamento) e doenças de origem genética, morte pós parto 
por retenção de placenta;

z) Fornecer o(s) polígono(s) georreferenciado(s) em arquivo eletrônico em 
formato .KML (Keyhole Markup Language), utilizado para exibir dados 
geográficos da delimitação das áreas de pastagem(ns) segurada(s).

COMO ACIONAR O SEGURO

20. COMUNICAÇÃO (AVISO DE SINISTRO) 

20.1. Em caso de evento coberto, o Segurado deverá formalizar o Aviso de Sinistro para 
a Seguradora por meio de Nossos Canais de Atendimento, imediatamente após o 
conhecimento do fato.

20.2. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, à Seguradora poderá enviar o vistoriador que 
poderá utilizar diferentes ferramentas tecnológicas para apurar o evento e os danos dele 
decorrentes e/ou utilizar imagens de satélite para apuração de danos ocorridos e eventos 
comunicados.

20.3. Caso no momento do sinistro seja constatado alguma inconformidade, não 
apresentada no momento da contratação, o segurado não terá direito a indenização.
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21. DOCUMENTOS

21.1. Após o Aviso de Sinistro, poderão ser solicitados os seguintes Documentos Básicos, sem 
prejuízo dos específicos de cada cobertura:

a) Número de identificação: Cadastro de Pessoa Física (CPF) e/ou Registro Geral 
(RG) e/ou Registro Nacional para Estrangeiros (RNE) e/ou Passaporte (com 
a identificação da expedição) e/ou outros documentos válidos em território 
nacional, acompanhado da natureza do documento, órgão expedidor e data da 
expedição. No caso de Pessoa Jurídica, deverá ser apresentado o número de 
identificação do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou do Cadastro 
de Empresa Estrangeira/BACEN (Cademp) para empresas offshore, excetuadas 
as universalidades de direitos que, por disposição legal, sejam dispensadas 
de registro no CNPJ ou Cademp, bem como documentos da constituição da 
sociedade atualizados (contrato social ou estatuto social acompanhado da ata de 
eleição dos administradores);

b) Comprovante de residência ou declaração de prova de residência, nos termos da 
Lei 7.115/1983;

c) Formulário de autorização para crédito da indenização em conta, preenchido e 
assinado pelo Beneficiário;

d) Cédula Rural Pignoratícia; 

e) Laudo de vistoria;

f) Declaração de outros seguros sobre o bem segurado;

g) Boletim de Ocorrência Policial;

h) Certidão/Boletim de ocorrência do Corpo de Bombeiros;

i) Comprovante da propriedade dos bens/animais segurados, inclusive do imóvel;

j) Correta identificação do local do risco onde estarão os animais segurados e/ou 
pastagem segurada propriedade segurada mediante croqui com marcação de 
pontos georreferenciados.

21.2. Além dos documentos descritos no item 21.1, a Seguradora poderá solicitar os 
seguintes Documentos Básicos:

21.2.1. Registros fotográficos (nítidos e coloridos), com a data do evento, que permitam 
a identificação inequívoca do evento coberto, contendo, no mínimo:

21.2.1.1. Para as coberturas de pastagem:

a) Identificação do ambiente e das condições da área sinistrada, 
evidenciando a pastagem;

b) Evidências da área como um todo, mostrando os arredores da 
área sinistrada.

21.2.1.2.  Para as coberturas de vida animal:
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a) Permitam identificar o ambiente e as condições nas quais o 
animal veio a óbito;

b) Evidenciem o corpo do animal como um todo, em diversos 
ângulos, sem cortar membros ou extremidades, as quais 
permitam identificar raça, idade e sexo;

c) Evidencie todos os dentes incisivos inferiores de forma clara;

d) Evidencie o número do brinco do animal em sua orelha 
(propriedade ou SISBOV, caso tenha). O brinco não deve ser 
removido;

e) Apresente marca a fogo presente no animal (caso tenha), seja 
marca do criador e/ou numeração.

21.2.2. As Notas Fiscais de:

a) Compra de medicamentos e vacinas com número do lote, partida e data 
do vencimento, e atestado de vacinação emitido por técnico devidamente 
registrado e com CRMV vigente, apenas para eventos cobertos ocorridos 
por qualquer doença;

b) Comprovação do valor do animal segurado. Caso ocorra divergência 
entre o valor da nota fiscal e do bem declarado, o cálculo de 
indenização será sobre o menor valor.

21.2.3. Cópia do formulário de notificação ao Sistema Veterinário Oficial de acordo 
com as recomendações/orientações do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), com comprovação do envio da notificação, em casos de 
suspeita de Carbúnculo Hemático e Tuberculose.

21.2.4. Documento que comprove que o segurado tem direito ou posse de uso da terra e 
propriedade do(s) animal(is) segurado(s), caso o(s) animal(is) segurado(s) sejam 
transferidos para outra propriedade do segurado, durante a vigência da Apólice/
Certificado Individual do Seguro.

21.2.5. Laudo de necropsia ou atestado de óbito assinado e datado por médico veterinário 
com CRMV vigente, única e exclusivamente por razões humanitárias, devidamente 
atestadas pelo mesmo, contendo informações sobre a necropsia ou que comprove 
a causa da morte, inclusive com a indicação dos tratamentos efetuados.

21.3. Para animais registrados (com registro de controle ou definitivo) ou animais com identificação 
única (seja por brinco ou numeração de marca a fogo), a Seguradora poderá solicitar:
a) Cópia do registro do animal ou outro documento que permita garantir a identificação 

do animal;
b) Documento que comprove a comunicação de baixa na associação da raça ou BND 

(Banco Nacional de Dados) para animais rastreados pelo SISBOV ou outro órgão 
de controle do rebanho.

21.4. A Seguradora pode exigir atestados ou certidões de autoridades competentes, bem 
como o resultado de inquéritos ou processos instaurados em virtude do fato que 
produziu o sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito que 
porventura tiver sido instaurado.
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21.5. Não serão admitidos documentos rasurados.

21.6. As despesas efetuadas com a comprovação do evento e documentos de habilitação 
correrão por conta do Beneficiário, salvo as diretamente realizadas pela Seguradora.

21.7. A Seguradora poderá firmar convênios ou contratos com o Estipulante, instituições 
financeiras ou empresas que façam a administração de banco de dados para 
obter informações e documentos comprobatórios referente aos dados cadastrais 
necessários para a operação de seguros.

21.8. A Seguradora poderá obter informações gerais também em órgãos oficiais para fins 
da execução do contrato de seguro.

21.9. As informações obtidas em órgãos oficiais e por força de contratos e convênios 
poderão dispensar a exigência dos documentos e informações exigidos nesta 
cláusula.

21.10. Seguradora poderá solicitar documentos complementares necessários à conclusão 
da análise de cobertura, além dos contratualmente previstos, em caso de dúvida 
fundada e justificável.

21.11. A não entrega dos documentos solicitados, em até 90 (noventa) dias, sem qualquer 
justificativa, ensejará no encerramento do processo de sinistro administrativamente. 
O processo poderá ser reaberto a qualquer tempo, mediante solicitação do 
Beneficiário com a apresentação dos documentos necessários, observado o prazo 
prescricional previsto na legislação vigente.

21.12. A solicitação de documentos e demais providências ou atos que a Seguradora 
venha a praticar após a reclamação da indenização, não implicam, por si só, no 
reconhecimento da cobertura.

22. APURAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

22.1. Os danos causados por um mesmo risco e origem serão considerados como um 
único sinistro, independentemente da quantidade de reclamações, e a data do sinistro 
será aquela em que tiver sido produzido o primeiro dano.

22.2. O Segurado deverá proceder de modo a preservar o bem segurado atingido pelo 
evento coberto a fim de que seja possível à Seguradora realizar a perícia, adotando 
os procedimentos estabelecidos no item 23 - Vistoria.

22.3. Os critérios de apuração da indenização seguirão as premissas estipuladas nas condições 
específicas e especiais da cobertura contratada. 

23. VISTORIA

23.1. A Seguradora poderá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 
aviso de sinistro, enviar vistoriadores ao local, que darão início à apuração dos prejuízos, 
a avaliação das causas e consequências do evento, e a mensuração da extensão dos 
danos e/ou realizar a inspeção de forma remota, podendo utilizar diferentes ferramentas 
tecnológicas e/ou utilizar imagens de satélite para apuração de danos ocorridos e eventos 
comunicados.
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23.2. O Segurado ou seu representante legal deverá acompanhar os trabalhos de levantamento 
dos prejuízos e assinar os laudos, em conjunto com os vistoriadores. 

23.3. A ausência do Segurado ou de seu representante legal durante a averiguação ou a 
recusa da assinatura dos laudos, deverá ser informada pelo vistoriador à Seguradora 
e registrada no próprio Laudo. Neste caso, a Seguradora comunicará o Segurado a 
conclusão do laudo e solicitará a sua assinatura ou manifestação, nos termos do 
item 23.5.

23.4. Caso o Segurado ou seu representante legal discorde das conclusões da vistoria, 
deverão assinar os laudos e inserir a ressalva no próprio documento das razões 
da discordância. Neste caso, a Seguradora enviará outro técnico para dirimir as 
contradições. Persistindo o desacordo, o Segurado poderá eleger um perito de 
empresa técnica especializada que juntamente com o da Seguradora, tentarão chegar 
a um consenso. Se ainda assim não houver entendimento, as partes poderão escolher 
um terceiro perito e estes trabalharão em conjunto e por maioria de votos, resolverão 
as questões contraditórias, descrevendo-as em ata assinada pelos mesmos.

23.5. Se o laudo não for assinado em até 48 (quarenta e oito) horas da comunicação da 
sua conclusão ao Segurado ou seu representante legal, e não houver qualquer 
manifestação em contrário em relação a conclusão pericial junto à Seguradora, ficará 
entendido que o seu conteúdo foi integralmente aceito pelo Segurado. 

23.6. Para vistorias realizadas digitalmente com a utilização de tablets ou smartphones, o 
Segurado deverá, ao término da vistoria, manifestar eletronicamente o seu parecer para 
concordar ou discordar do laudo (com a devida fundamentação) por meio de registro 
eletrônico ou por vídeo. 

23.7. A Seguradora será responsável pelo pagamento dos honorários dos peritos que nomear. 
O Segurado será responsável pelo pagamento dos honorários do perito que 
indicar. Os honorários do perito desempatador, se necessário, serão divididos 
igualitariamente entre as partes, Seguradora e Segurado, mediante ajuste prévio, 
por escrito. Desde que formalizado pela Seguradora, poderá dispensar a seu critério a 
realização de averiguação presencial, utilizando-se de documentos e sensoriamento remoto 
para cálculos dos prejuízos.

23.8. Caso o segurado tenha se desfeito antecipadamente do bem segurado sinistrado sem 
a autorização da Seguradora, a indenização poderá ser negada pela impossibilidade 
de analisar a cobertura do seguro.

23.9. A Seguradora poderá tomar providências para a proteção dos bens segurados ou de 
seus remanescentes, sem que tais medidas, por si só, impliquem no reconhecimento 
da obrigação de pagar a indenização reclamada.

23.10. A realização da vistoria, perícia e/ou inspeções não implica em reconhecimento 
da Seguradora da cobertura do seguro, que permanece sujeita às disposições das 
demais condições e obrigações contratuais.

24. CONCORRÊNCIA DE SEGURO

24.1. O Segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre 
os mesmos bens e contra os mesmos riscos deverá comunicar sua intenção, 
previamente, por escrito, a todas as seguradoras envolvidas, sob pena de perda de 
direito a indenização.
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24.2. O prejuízo total relativo a qualquer evento amparado por este seguro será constituído pela 
soma das seguintes parcelas:

a) Despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante 
e/ou após a ocorrência do evento coberto;

b) Valor referente aos danos materiais, comprovadamente, causados pelo Segurado 
e/ou por terceiros na tentativa de minorar o dano ou salvar a coisa;

c) Danos sofridos pelos bens segurados.

24.3. A indenização relativa a qualquer evento coberto não poderá exceder, em hipótese 
alguma, o valor do prejuízo vinculado à cobertura considerada.

24.4. Na ocorrência de evento coberto contemplado por coberturas concorrentes, ou 
seja, que garantam os mesmos interesses contra os mesmos riscos, em Apólices/
Certificados individuais de seguros distintos, a distribuição de responsabilidade 
entre as Seguradoras envolvidas deverá obedecer às seguintes disposições:

24.4.1. Será calculada a indenização individual de cada cobertura como se o respectivo 
contrato fosse o único vigente, considerando, quando for o caso, franquias, 
participações obrigatórias do Segurado, limite máximo de indenização da cobertura 
e cláusulas de rateio.

24.4.2. Será calculada a “indenização individual ajustada” de cada cobertura, na 
forma abaixo indicada:

a) Se, para uma determinada Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
for verificado que a soma das indenizações correspondentes às 
diversas coberturas abrangidas pelo evento coberto é maior que 
seu respectivo limite máximo de garantia, a indenização individual 
de cada cobertura será recalculada, determinando-se, assim, a 
respectiva indenização individual ajustada. Para efeito deste recálculo, 
as indenizações individuais ajustadas relativas às coberturas que não 
apresentem concorrência com outras Apólices/Certificados Individuais do 
Seguro serão as maiores possíveis, observados os respectivos prejuízos 
e limites máximos de indenização. O valor restante do limite máximo 
de garantia da Apólice/Certificado Individual do Seguro será distribuído 
entre as coberturas concorrentes, observados os prejuízos e os limites 
máximos de indenização destas coberturas; e

b) Caso contrário, a “indenização individual ajustada” será a indenização 
individual, calculada de acordo com o item 24.4.1.

24.4.3. Será definida a soma das indenizações individuais ajustadas das coberturas 
concorrentes de diferentes Apólices/Certificados Individuais do Seguro, relativas 
aos prejuízos comuns, calculadas de acordo com o item 24.4.2.

24.4.4. Se a quantia a que se refere o item 24.4.3 for igual ou inferior ao prejuízo 
vinculado à cobertura concorrente, cada Seguradora envolvida participará 
com a respectiva indenização individual ajustada, assumindo o Segurado a 
responsabilidade pela diferença, se houver.
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24.4.5. Se a quantia estabelecida no item 24.4.3 for maior que o prejuízo vinculado à 
cobertura concorrente, cada Seguradora envolvida participará com percentual 
do prejuízo correspondente à razão entre a respectiva indenização individual 
ajustada e a quantia estabelecida naquele item.

24.5. A sub-rogação relativa a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota de 
participação de cada Seguradora na indenização paga.

24.6. A Seguradora que tiver participado com a maior parte da indenização ficará encarregada 
de negociar os salvados e repassar a quota-parte, relativa ao produto desta negociação, 
às demais participantes, salvo previsão em contrário entre as partes.

25. FORMA E PRAZO PARA O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO

25.1. O pagamento da indenização, decorrente de evento coberto, será efetuado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega de todos os documentos e informações 
solicitados, em parcela única, salvo previsão em contrário na respectiva cobertura.

25.1.1. Em caso de solicitação de documentos complementares este prazo será 
suspenso e voltará a correr a partir do primeiro dia útil seguinte àquele em 
que forem completamente atendidas às exigências.

25.1.2. Após este prazo o valor devido deverá ser atualizado, desde a data da 
caracterização do evento coberto, acrescido de juros de mora, aplicado a partir 
do primeiro dia útil posterior ao vencimento do prazo da regulação até a data 
do efetivo pagamento, observado o índice e juros especificados no item 34 - 
Atualização Monetária e Juros.

25.2. Em caso de recusa da indenização, a Seguradora comunicará os motivos por escrito, 
respeitado o prazo estabelecido no item 25.1. 

25.3. Se, após o pagamento da indenização, a Seguradora tomar conhecimento de qualquer 
fato que descaracterize o direito ao seu recebimento, poderá requerer do Beneficiário 
ou seus herdeiros legais ou sucessores os valores pagos indevidamente e demais 
gastos incorridos no sinistro.

26. REINTEGRAÇÃO

26.1. A Reintegração do Limite Máximo de Indenização é a possibilidade de restabelecimento 
total do Limite Máximo de Indenização, o qual foi consumido integral ou parcialmente a 
partir de um evento indenizado. Este procedimento somente será realizado quando o 
Segurado efetuar a solicitação formal à Seguradora e efetuar o pagamento de custo 
do seguro (prêmio) adicional, condicionado a aceitação do risco pela Seguradora.

26.2. Não haverá reintegração para as seguintes coberturas: 

26.2.1. Básicas:

a) Vida Matrizes e Novilhas;

b) Vida Bezerro;

c) Vida Touro de Genética;
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d) Vida Recria/Engorda;

e) Faturamento;

f) Faturamento Antecipado.

26.2.2. Adicionais:

a) Transporte;

b) Variação do Preço;

c) Vida Touro Reprodutor;

d) Fertilidade Touro Genética;

e) Pastagem - Seca Atípica ou Incêndio;

f) Complementação Alimentar;

h) Recuperação de Pastagem;

i) Suplementação Alimentar.

26.3. Haverá possibilidade de reintegração para as seguintes coberturas:

26.3.1. Básicas

a) Pastagem - Geada;

b) Pastagem - Incêndio;

c) Pastagem - Seca Atípica.

27. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS

27.1. Com o pagamento da indenização, cujo recibo valerá como instrumento de cessão, 
a Seguradora ficará sub-rogada, até o valor da indenização paga, nos direitos, ações, 
garantias e privilégios do Segurado contra aqueles que, por ato, fato ou omissão, tenham 
causado os prejuízos indenizados pela seguradora ou para eles concorrido, obrigando-se o 
Segurado a facilitar e disponibilizar os meios necessários ao exercício desta sub-rogação.

27.2. Salvo dolo, a sub-rogação não terá lugar se o dano tiver sido causado pelo cônjuge do 
Segurado, seus descentes ou ascendentes, consanguíneos e afins.

27.3. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da 
Seguradora, os direitos decorrentes da sub-rogação.

28. SALVADOS

28.1. Em caso de evento coberto, o Segurado não poderá abandonar o bem segurado e 
deverá adotar todas as providências cabíveis para protegê-la e minorar os prejuízos.
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28.2. A Seguradora, a seu exclusivo critério, poderá exercer o direito sobre os salvados 
ou renunciar a este direito. Alternativamente, a Seguradora poderá descontar o valor 
dos salvados da indenização devida.

28.3. Caso a Seguradora manifeste interesse em relação aos salvados, o pagamento 
da indenização ficará condicionado a entrega dos documentos necessários para 
resguardar o seu direito sobre o bem recuperado, que deverá ser entregue livre de 
ônus ou qualquer pendência financeira. 

28.4. Caso a Seguradora não manifeste interesse em relação aos salvados ou desconte 
o valor dos salvados da indenização devida, o bem segurado permanecerá 
integralmente sob a responsabilidade do Segurado.

28.4.1. Nesta situação competirá exclusivamente ao Segurado a responsabilidade 
de adotar as providências necessárias para o correto aproveitamento ou 
descarte dos salvados e eventuais resíduos decorrentes do evento coberto, 
observada a legislação vigente, em especial às condições estabelecidas pela 
legislação ambiental e pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). 

RENOVAÇÃO DO SEGURO

29. RENOVAÇÃO

29.1. A renovação do seguro poderá ser automática, por uma única vez, por igual período ao 
contratado, devendo as renovações posteriores serem realizadas obrigatoriamente por 
escrito.

29.2. A renovação automática não se aplica se as partes comunicarem, por escrito, o 
desinteresse na renovação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados 
da data de vencimento da vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
ressalvada a previsão do item 12.2, aplicada para o seguro coletivo.

29.3. As renovações posteriores deverão ser realizadas obrigatoriamente por escrito, a qualquer 
tempo, até o último dia da vigência em curso, salvo previsão em contrário entre as partes.

29.3.1. Neste caso, a Seguradora enviará com antecedência as condições do seguro a 
renovar para a manifestação do segurado. O seguro poderá ser renovado pelo 
Segurado com o pagamento da primeira parcela ou parcela única do novo valor 
do seguro, acompanhado da proposta assinada pelo corretor de seguros.

29.4. No caso de seguro coletivo, caso a seguradora ou o Estipulante e/ou Subestipulante 
não tenha interesse em renovar o seguro, deverá comunicar a outra parte e aos 
segurados, mediante aviso prévio de, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data do término da vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro.

29.5. Caso o seguro coletivo não seja renovado, a vigência da Apólice/Certificado Individual do 
Seguro será prorrogada apenas para contemplar o término da vigência dos Certificado 
Individual do Seguro emitidos dentro da vigência da Apólice/Certificado Individual do seguro, 
observado o pagamento do custo do seguro, e não será admitida novas adesões.

29.6. Este seguro será por prazo determinado tendo a Seguradora a faculdade de não 
renovar o seguro na data de vencimento, sem a devolução dos valores recebidos.



Condições Gerais e Especiais - Seguro Rural - Processo SUSEP nº 15414.630002/2022-57 - V1.0

33

CANCELAMENTO DO SEGURO

30. REGRAS GERAIS

30.1. No caso de cancelamento total ou parcial do seguro, a qualquer tempo, por iniciativa 
de quaisquer das partes contratantes e concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições:

a) Na hipótese de cancelamento a pedido da Seguradora, está reterá do valor 
do seguro recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo 
decorrido até a data do efetivo cancelamento;

b) Na hipótese de cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, 
no máximo, além dos emolumentos, o custo do seguro (prêmio) calculado 
de acordo com a Tabela de Prazo Curto previsto no item 18 - ATRASO 
NO PAGAMENTO DO SEGURO. Para os prazos não previstos na tabela, 
para efeito de cancelamento do seguro, deverá ser utilizado o prazo 
imediatamente inferior. 

30.2. Os valores de restituição devidos ao Segurado serão atualizados de acordo com o 
item 34 - Atualização Monetária e Juros destas Condições Gerais, a partir da data 
de recebimento da solicitação de cancelamento quando o cancelamento se der por 
iniciativa do segurado ou da data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por 
iniciativa da Seguradora.

30.3. Os seguros não poderão ser cancelados durante a vigência sob a alegação de alteração 
da natureza dos riscos.

31. APÓLICE COLETIVA

31.1. O contrato de seguro coletivo somente poderá ser cancelado, durante a vigência da 
Apólice coletiva, mediante acordo entre as partes e com anuência prévia e expressa 
de segurados que representem, no mínimo, ¾ (três quartos) do grupo segurado.

31.2. O Estipulante e/ou o Subestipulante são responsáveis pela obtenção e comprovação 
da anuência dos Segurados.

32. COBERTURA INDIVIDUAL

32.1. A cobertura do seguro individual termina, observada as condições e documentos 
contratuais do seguro:

a) No final do prazo de vigência do Certificado Individual do Seguro;

b) Em caso de cancelamento da Apólice ou do Certificado Individual do Seguro;

c) Com a exclusão do segurado da Apólice coletiva;

d) Com o término do vínculo entre o Segurado e o Estipulante e/ou 
Subestipulante;

e) Com o esgotamento dos limites máximos de indenização; 
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f) Com o pagamento de qualquer indenização de cobertura que implique no 
cancelamento do seguro;

g) Por falta de pagamento do seguro;

h) A pedido do Segurado, desde que devidamente formalizado, assinado e 
protocolado na Seguradora.

ESTIPULANTE

33. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE E DO SUBESTIPULANTE

33.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas no contrato de seguro, constituem 
obrigações do Estipulante e do Subestipulante:

a) Fornecer à Seguradora todas as informações necessárias para a análise e 
aceitação do risco, previamente estabelecidas por aquela, incluindo dados 
cadastrais;

b) Manter a Seguradora informada a respeito dos dados cadastrais dos 
segurados, alterações na natureza do risco coberto, bem como quaisquer 
eventos que possam, no futuro, resultar em sinistro, de acordo com o 
definido contratualmente;

c) Fornecer ao Segurado, sempre que solicitado, quaisquer informações 
relativas ao seguro contratado;

d) Discriminar o valor do custo do seguro (prêmio) no instrumento de cobrança, 
quando este for de sua responsabilidade;

e) Pagar ou repassar os prêmios à Seguradora, nos prazos estabelecidos 
contratualmente;

f) Repassar aos Segurados todas as comunicações ou avisos inerentes à 
Apólice/Certificado Individual do Seguro, quando for diretamente responsável 
pela sua administração;

g) Discriminar a razão social ou o nome fantasia da Seguradora responsável 
pelo risco, nos documentos e comunicações referentes ao seguro, emitidos 
para o Segurado;

h) Comunicar, de imediato, à Seguradora, a ocorrência de qualquer sinistro, 
ou expectativa de sinistro, referente ao grupo que representa, assim que 
deles tiver conhecimento, quando esta comunicação estiver sob sua 
responsabilidade;

i) Dar ciência aos Segurados dos procedimentos e prazos estipulados para a 
liquidação de sinistros;

j) Comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar 
irregulares quanto ao seguro contratado; e

k) Fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por 
ela estabelecido.
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33.2. Nos seguros contributários, o não repasse dos prêmios à Seguradora nos prazos 
contratualmente estabelecidos poderá acarretar a suspensão ou o cancelamento da 
cobertura, a critério da Seguradora, e sujeitará o Estipulante às cominações legais.

33.3. Será expressamente vedado ao Estipulante:

a) Cobrar dos Segurados quaisquer valores relativos ao seguro, além dos 
especificados pela Seguradora;

b) Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da 
Seguradora, e sem respeitar as condições contratuais do produto e a 
regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento 
com o cliente.

33.4. A Seguradora deverá informar ao Segurado a situação de adimplência do Estipulante ou 
Subestipulante sempre que solicitado.

33.5. Na hipótese de qualquer remuneração ao Estipulante/Subestipulante, o seu percentual ou 
valor constará na Proposta de Adesão e no Certificado Individual do Seguro, devendo o 
Proponente/Segurado ser informado sobre eventual alteração dos valores informados.

33.6. Qualquer modificação na Apólice Coletiva vigente, para os riscos em curso, dependerá 
da anuência prévia e expressa dos segurados que representem, no mínimo, ¾ (três 
quartos) do grupo segurado. Quando a alteração não implicar ônus, dever ou redução 
de direitos aos segurados, está poderá ser realizada apenas com a anuência do 
Estipulante.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

34. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS

34.1. O não cumprimento do prazo de pagamento das obrigações contratuais implicará na 
atualização monetária do valor devido pela variação positiva do IPCA/IBGE - Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, apurada entre o último índice publicado antes da data da exigibilidade da 
obrigação e aquele publicado imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.

34.1.1. No caso de extinção do índice acima ajustado, será utilizado e IGPM/FGV - 
Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas.

34.2. Os juros, fixados em 0,25% a.m. (vinte e cinco centésimos por cento ao mês), serão 
calculados proporcionalmente ao tempo, a partir do primeiro dia posterior ao término 
do prazo fixado em contrato para o cumprimento da obrigação até a data do seu 
efetivo pagamento.

34.3. O pagamento dos valores relativos à atualização monetária e juros moratórios far-se-á 
independente de notificação ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os 
demais valores do contrato.

35. PROPAGANDA E PUBLICIDADE

35.1. As comunicações, peças promocionais e de propaganda para a divulgação do 
seguro pelo Estipulante e Corretor, deverão respeitar rigorosamente as condições 
contratuais do seguro e a legislação, e só poderão ser divulgadas mediante prévia 
autorização da Seguradora, por escrito.
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36. PRESCRIÇÃO

36.1. Os prazos prescricionais serão os determinados em lei.

37. FORO

37.1. Fica eleito o foro do domicílio do Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso, para 
discutir questões judiciais.

37.2. Na hipótese de inexistência de relação de hipossuficiência entre as partes, será válida a 
eleição de foro diverso.

38. ARBITRAGEM

38.1. As partes, em comum acordo, poderão, a qualquer momento, estabelecer a 
arbitragem, de adesão facultativa, para solucionar qualquer litígio ou controvérsia 
decorrentes deste seguro, nos termos da Lei 9.307/96, mediante a assinatura de 
Termo de Compromisso específico, apartado do contrato de seguro.

38.2. As decisões proferidas em Juízo Arbitral têm o mesmo efeito que as sentenças 
proferidas pelo Poder Judiciário.

38.3. Qualquer disputa ou assunto que exija a aplicação da arbitragem estará vinculada a 
lei e a jurisdição brasileira e deverá ser redigida em língua portuguesa.

39. DISPOSIÇÕES GERAIS

39.1. O registro deste produto na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) não implica, 
por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.

39.2. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora 
no site www.susep.gov.br.

39.3. Nós guardamos suas informações com todo cuidado e zelo, somos transparentes 
quanto ao seu uso e proteção. Sim, nós podemos compartilhar seus dados pessoais, 
mas somente com empresas que nos ajudam a cumprir nossos compromissos 
contigo, como empresas de assistência e resseguradores. Também podemos 
compartilhar seus dados com empresas de comunicação, de pesquisas e do nosso 
conglomerado econômico, sempre com o objetivo de aprimorar os produtos e 
serviços que oferecemos a você. Para saber mais sobre como tratamos seus dados 
pessoais, entre no site www.bbseguros.com.br/seguradora/politica-privacidade/

CONSULTA AOS TERMOS TÉCNICOS (GLOSSÁRIO)

ABATE

Processo de retirada da vida do animal, em estabelecimento auditado pelo serviço de inspeção 
federal, estadual ou municipal, cujo resultado seja produzir alimento para consumo humano.

ABORTO

Expulsão prematura do feto sem vida, da cavidade uterina, o qual é possível identificá-lo a campo.

http://www.bbseguros.com.br/seguradora/politica-privacidade/
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ACIDENTE

Caracterizado por evento externo, súbito, fortuito, violento e involuntário, causador de lesões físicas 
e que, por si e independentemente de qualquer outra causa, tenham como consequência direta a 
morte do animal segurado.

ANAPLASMOSE 

Doença infecciosa causada pelo agente etiológico rickéttsia Anaplasma spp.

APÓLICE

Documento emitido pela Seguradora que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo 
proponente, nos planos individuais (apólice individual), ou pelo estipulante, nos planos coletivos 
(apólice coletiva).

ÁREA CONTÍNUA

Áreas contíguas exploradas economicamente pelo Segurado, podendo ser entrecortadas por ruas, 
estradas, rodovias, ferrovias, rios, canais, cursos de água ou qualquer outro acidente geográfico.

ÁREA DE PASTAGEM EFETIVA

Área, dentro da área total segurada, que possui somente pastagem, não contemplando outras 
áreas, como por exemplo árvores, mata e lagos, dentro da área de pastagem, comprovada por 
sensoriamento remoto e/ou perícia presencial.

ARROBA (@)

Referência de 15 quilogramas (kg) do peso da carcaça do animal, descontando o total pesado pelo 
sebo, couro, patas, cabeça e entranhas.

ASFIXIA POR SUBMERSÃO

Obstrução das vias aéreas, ou impossibilidade de respirar devido a submersão, que resulte na 
morte do animal segurado.

ASFIXIA POR SUFOCAMENTO

Obstrução das vias aéreas, ou impossibilidade de respirar, resultando na morte do animal segurado.

ATAQUE

Ação física ocasionada por outro animal, da mesma espécie ou não, tendo consequência lesões ao 
bem segurado, resultando em sua morte.

AVISO DE SINISTRO (COMO ACIONAR O SEGURO)

Comunicação imediata à Seguradora da ocorrência de evento passível de cobertura.

BABESIOSE

Doença infecciosa causada por protozoários do gênero Babesia spp.
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BENEFICIÁRIO

Pessoa física ou jurídica que detém o direito à indenização em caso de evento coberto.

BEZERRO(A)

Categoria animal, com até 12 meses de idade, que possua no máximo 2 dentes permanente 
(incisivos - pinça), que permanece ao pé da vaca (produto ao pé) até o desmame (7 meses de idade, 
em média), após o desmama é considerado bezerro desmamado.

BOVINO

Animais da espécie Bos taurus.

CARÊNCIA

Período em que o Beneficiário não terá direito ao seguro, em caso de evento coberto.

CAUSA IATROGÊNICA

Refere-se ao efeito negativo sobre o animal, resultante de qualquer procedimento curativo realizado 
por veterinário, que ocasione a morte do animal segurado.

CATEGORIA ANIMAL

Grupo de indivíduos da mesma espécie, semelhantes entre si, em idade, sexo e estágio reprodutivo.

CENTRAL DE COLETA DE SÊMEN

Estabelecimento destinado a alojamento, manejo, coleta de sêmen e envase, dentro de um padrão 
de qualidade estabelecido, com equipe operacional e técnica treinada para a função.

CERTIFICADO INDIVIDUAL DO SEGURO

Documento emitido para cada segurado no caso de contratação por meio de apólice coletiva, quando 
da aceitação do proponente ou da renovação do seguro.

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

Conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo plano de seguro.

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Conjunto de disposições específicas de cada Cobertura Básica, por tipo de cobertura específica 
apresentada, que podem alterar as Condições Gerais.

CONDIÇÕES GERAIS

Conjunto de obrigações e condições comuns a todas as coberturas do seguro, que estabelecem os 
direitos e as obrigações das partes e dos Beneficiários.

CONDIÇÕES PARTICULARES

Conjunto de cláusulas que alteram as Condições Gerais e/ou Especiais do seguro, que modificam ou 
cancelam disposições já existentes, ou ainda, introduz novas disposições e eventualmente amplia 
ou restringe a cobertura.
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CORPO ESTRANHO

Qualquer substância ou objeto que não pertence ao meio onde se encontra, alheio ao mesmo que 
venha, acidental ou intencionalmente, a penetrar e permanecer no interior dos tecidos, ou qualquer 
parte de um mesmo organismo que venha a se situar em condições diferentes das primitivas, 
provocando reações.

CORRETOR 

Intermediário, pessoa física ou jurídica, devidamente habilitado e legalmente autorizado a angariar e 
promover contratos de seguro entre Seguradora e pessoas físicas ou jurídicas. O corretor de seguros 
responde civilmente pelos prejuízos que causar por omissão, imperícia ou negligência, no 
exercício da profissão.

CROQUI DA ÁREA SEGURADA

Esboço da planta baixa da propriedade rural, com identificação do perímetro, devidamente identificado 
por meio de pontos georreferenciados (GPS).

CULPA GRAVE 

Forma de culpa que mais se aproxima do dolo, motivada pela falta extrema do agente, que não prevê 
fato previsível aos homens comuns e, embora sem a intenção, assume o resultado de produzi-lo.

CUSTO DO SEGURO (PRÊMIO) 

Importância paga para a Seguradora para a contratação do seguro. O custo líquido corresponde ao 
custo do seguro, sem impostos. 

DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Apólice, o certificado individual e o endosso. 

DATA DE EXECUÇÃO 

É a data discriminada na Apólice/Certificado Individual do Seguro, ajustada entre a Seguradora e o 
Segurado no momento da contratação do seguro e que servirá de base para o cálculo do Preço de 
Comercialização da arroba dos animais segurados.

DANOS ESTÉTICOS

Todo e qualquer dano físico/corporal causado ao animal segurado que não cause sequelas que 
interfiram no funcionamento do organismo, apenas implique em redução ou eliminação dos padrões 
de beleza ou estética.

DANO MORAL

Caracterizado pela lesão ao patrimônio psíquico ou a dignidade da pessoa, que causa sofrimento, 
constrangimento, desconforto e/ou humilhação, além da ofensa ao nome e a honra.

ENDEMIA 

É caracterizada pela frequente ocorrência de determinada doença em uma região.
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ENDOSSO 

Documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do qual são formalizadas alterações do 
seguro contratado, de comum acordo entre as partes envolvidas.

EPIDEMIA 

É caracterizada pela ocorrência de Surtos em várias regiões, com a propagação da doença para 
outros lugares, além daquele inicialmente identificado.

ELETROCUSSÃO 

Morte causada por descarga elétrica.

ENGORDA

Fase de produção após a finalização da recria (deve apresentar no mínimo 2 a 4 dentes permanentes, 
sendo a pinça e primeiros médios), o qual o animal, já inicia no sistema de engorda (pasto ou 
confinamento), resultando em abate após determinação do segurado, encerrando o ciclo de 
produção. O peso e idade para início da engorda é variável e depende da região.

ENVENENAMENTO

Inalação ou ingestão de alguma substância tóxica, ou de produto que entre em contato direto com 
a pele, resultando em morte do animal segurado.

ESTIPULANTE 

Pessoa física ou jurídica que contrata Apólice coletiva e fica investida dos poderes de representação 
dos Segurados perante a Seguradora, nos termos da legislação e regulamentação em vigor.

EUTANÁSIA 

Ato de proporcionar morte do animal sem sofrimento.

EXAME HISTOPATOLÓGICO 

Exame microscópico realizado para caracterização de afecções (que apresentem lesões) em tecidos 
orgânicos.

FATURAMENTO ESPERADO

O faturamento do rebanho expresso em reais por arrobas, determinado pela Seguradora e indicado 
na proposta de seguro.

FATURAMENTO GARANTIDO

É o faturamento indicado na Proposta e na Apólice/Certificado Individual de Seguro, sendo igual ao 
produto da multiplicação do Faturamento Esperado pelo Nível de Cobertura, sendo obrigatoriamente 
expressa da mesma forma que o Faturamento Esperado.

FRANQUIA 

É o valor ou percentual fixado na Apólice ou Certificado Individual do Seguro, que representa a parte 
do prejuízo de responsabilidade do Segurado, que será deduzido da indenização.
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GEADA

Queda de temperatura do ar que provoca o congelamento da água nas plantas, ocasionando danos 
que resulte em morte ou redução irreversível de desenvolvimento das plantas.

GRUPO SEGURADO 

Totalidade de Segurados aceitos e incluídos na Apólice Coletiva.

INCÊNDIO

Ação e efeito do fogo descontrolado e inesperado com capacidade de propagação ocasionando 
danos na pastagem, tais como queimaduras, carbonização e destruição.

INDENIZAÇÃO 

Valor a ser pago ao Beneficiário pela Seguradora na ocorrência de evento coberto, respeitado o 
Limite Máximo de Indenização da respectiva cobertura contratada vigente na data de ocorrência do 
evento, apurada conforme condições contratuais.

INFERTILIDADE 

Estado estéril ou infecundo que resulta na incapacidade reprodutiva do animal.

INGESTÃO DE CORPO ESTRANHO DE FORMA ACIDENTAL

Qualquer substância ou objeto que não pertence ao meio onde se encontra, alheio ao mesmo que 
venha, acidental ou intencionalmente, a penetrar e permanecer no interior dos tecidos, ou qualquer 
parte de um mesmo organismo que venha a se situar em condições diferentes das primitivas, 
provocando reações e ocasionando a morte do bem segurado.

INOCULAÇÃO DE VACINAS

Reação adversa, devido a inoculações de vacinais e outras medidas de ordem profilática, necessárias 
para sanidade animal, que resulte em morte do animal segurado.

INSOLAÇÃO 

Exposição ao sol por longo período que acarrete problemas que leve a morte do animal segurado.

INTOXICAÇÃO

Quando ingestão de alguma substância tóxica ou corpo estranho, podendo levar a morte do bem 
segurado.

LUTA

Combate corpo a corpo, de animais de mesma espécie ou não, que resulte em danos ao animal 
segurado, tendo como consequência a sua morte.

MATRIZ

Fêmea acima de 36 meses (no mínimo 4 dentes permanentes, pinças e primeiros médios), a qual 
tem condições físicas e fisiológicas de conceber, parir e desmamar um produto, como já realizado 
em partos anteriores.
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MATANÇA

Retirada da vida do animal segurado em estabelecimento não passível de auditoria do serviço de 
inspeção federal, estadual ou municipal, seja pelo segurado ou terceiros.

MORDEDURA

Mordeduras dos animais são suscetíveis de provocar, danos físicos, infeções, hidrofobia ou raiva, 
envenenamento (cobras ou outros répteis), tendo como consequência a morte do animal segurado.

NECROPSIA

Procedimento médico realizado que visa determinar o momento e as razões da morte do animal.

NÍVEL DE COBERTURA

É o percentual de proteção definido pelo Segurado dentre aqueles ofertados pela Seguradora, que 
será aplicado sobre o Faturamento Esperado, determinado no momento da contratação do seguro, 
constante da Proposta de Seguro e da Apólice/Certificado de Seguro.

NOVILHA

Fêmea, com idade acima de 12 meses (no mínimo 2 dentes permanentes, pinças), sendo a futura 
unidade produtiva do rebanho, a qual deve possuir condições físicas e fisiológicas para a primeira e 
segunda concepção, parições e desmama de bezerros.

PANDEMIA 

Está relacionada a disseminação da doença infecciosa e contagiosa que atinge diversos países.

PARTO DISTÓCICO 

Completa incapacidade de parir o bezerro, resultando em morte da matriz/novilha e do bezerro.

PERCENTUAL REDUTOR 

É o percentual a ser apurado por um perito inspetor e que será aplicado a fórmula de indenização 
quando houver perdas causadas por eventos não cobertos e/ou inobservância técnica.

PERDA DA CAPACIDADE REPRODUTIVA IRREVERSIVEL

Estado estéril ou infecundo que resulta na incapacidade reprodutiva do animal de forma permanente 
e irreversível.

PERDA TOTAL

Situação em que a intensidade dos prejuízos decorrentes de riscos cobertos compromete a 
continuidade da exploração econômica da pastagem na Unidade Segurada.

PREMUNIÇÃO 

Resultado da imunização para evitar uma doença.

PROFILAXIA

Medida preventiva, de cunho médico veterinário, contra enfermidades.
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PROPONENTE

Pessoa física ou jurídica interessada em contratar o seguro.

PROPOSTA

Documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro, 
abrangendo, no caso de contratação ou renovação de apólices coletivas, tanto a proposta de 
contratação formalizada pelo estipulante, como as propostas de adesão dos segurados individuais.

PROPRIEDADE RURAL

Extensão de área contínua sob responsabilidade do segurado, ainda que entrecortada por rios, 
florestas, estradas e outras culturas que estejam sob seus cuidados, independentemente do número 
de matrículas existentes.

RAIO

Fenômeno atmosférico que se verifica quando a nuvem carregada de eletricidade atinge um potencial 
eletrostático tão elevado que a camada de ar existente entre ela e o solo deixa de ser isolante, o que 
permite que uma descarga elétrica a atravesse, ocasionando morte do animal segurado

RATEIO

Condição contratual que prevê que o Segurado será responsável pela diferença verificada entre o 
Limite Máximo de Indenização - LMI contratado para o bem segurado e o seu valor efetivo, sempre 
que for constatado que o valor do bem segurado é superior ao declarado na proposta de seguro.

RECRIA/ENGORDA

Fase do sistema de produção que se inicia após o desmame dos animais (deve apresentar no 
mínimo 2 dentes permanentes incisivos (pinças), cujo objetivo seja o crescimento e ganho de peso 
do animal, para iniciar a engorda (no mínimo de 2 a 4 dentes permanentes, pinças e primeiros 
médios) a pasto ou confinamento, resultando em abate após determinação do segurado, encerrando 
o ciclo de produção.

REDUÇÃO DO PREÇO

Redução do preço no mercado de referência na data especificada na Apólice/Certificado Individual 
do Seguro (ajustada entre a Seguradora e o Segurado no momento da contratação do seguro e que 
servirá de base para o cálculo do Preço de Comercialização da arroba dos animais segurados) que 
resulte em redução de faturamento.

REGISTRO DE CONTROLE

Documento emitido pela associação da raça, resultando na confirmação dos procedimentos de 
identificação, descendência e padrão racial comunicado a associação da raça.

REGISTRO DEFINITIVO

Documento que credencia o animal a pertencer a raça, emitido pela associação da raça, resultando 
na confirmação dos procedimentos de identificação, descendência e padrão racial, além do 
desenvolvimento e funcionalidade de acordo com o padrão da raça comunicada.

RELATÓRIO E LAUDO VETERINÁRIO
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Documento emitido por médico veterinário devidamente registrado no Conselho Regional de 
Medicina Veterinária sobre as condições físicas e de saúde do bem segurado. Não serão aceitos 
documentos emitidos por médico veterinário que seja o próprio Segurado, seu cônjuge, 
companheiro(a), dependente, parentes consanguíneos ou afins, mesmo que habilitados a 
exercer a prática da medicina veterinária, não cabendo nestes casos, nenhuma indenização 
por parte da Seguradora.

SECA

Quando for(em) identificado(s) 1 ou mais períodos de dias consecutivos sem o registro de acumulado 
de chuva igual ou mais a 10mm por dia, no local da pesquisa, referente a data informada de ocorrência. 
O período considerado para a análise do registro do acumulado de chuva é de 15 (quinze) dias. 

SEGURADO

Pessoa física ou jurídica que contrata o seguro para garantir o seu interesse legítimo.

SEGURADORA

Empresa legalmente autorizada a comercializar o seguro e que se responsabiliza por determinados 
riscos, mediante o recebimento do custo do seguro (prêmio).

SINISTRO

Evento passível de cobertura, durante o período de vigência do seguro.

SUBESTIPULANTE

É a pessoa física ou jurídica que, em razão do vínculo direto ou indireto com o Estipulante, contrata 
o seguro em favor do grupo Segurado a que se vincule e os representa perante a Seguradora.

SUBVENÇÃO 

Percentual ou parte do prêmio de seguro rural devido pelo produtor rural subsidiado pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, Secretarias de Agricultura Estaduais e/ou 
Municipais, de acordo com a legislação.

SURTO

É caracterizado pelo aumento do número de casos de determinada doença em uma região específica. 

TRISTEZA PARASITÁRIA BOVINA (TPB) 

Doença (anaplasmose e/ou babesiose) transmitida por carrapatos (Boophilus microplus) e/ou mosca 
dos estábulos (Stomoxys calcitrans).
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA BÁSICA 

VIDA MATRIZES E NOVILHAS

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a morte de matrizes e novilhas de bovinos segurados, exclusivamente em 
razão de:

a) Doença;

b) Incêndio, raio, insolação e eletrocussão; 

c) Envenenamento, intoxicação e ingestão de corpo estranho, desde que de forma 
acidental; 

d) Asfixia por sufocamento ou submersão;

e) Luta, ataque ou mordedura de animais; 

f) Inoculações vacinais e outras medidas de ordem profilática, necessárias à 
salvaguarda do animal, decorrentes de ordem pública ou estipulada pelo médico 
veterinário, devidamente comprovada; 

g) Parto distócico;

h) Acidente. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em 
razão de:

a) Morte pós-parto por retenção de placenta;

b) Morte por qualquer razão de fêmeas bovinas com idade superior a 120 (cento 
e vinte) meses e/ou descarte e morte da matriz e produto, caso a mesma 
tenha realizado procedimento de Cesárea;

c) Doença ou lesão, que resulte na perda de funcionalidade ou retirada total ou 
parcial de ovário; 

d) Morte de matrizes e novilhas a serem descartadas por abate;

e) Morte de matrizes/novilhas e produto (bezerro ou bezerra) proveniente de 
aborto; e 

f) Morte do produto (bezerro ou bezerra), proveniente de parto distócico.

3. CARÊNCIAS

3.1. O período de carência será de 15 (quinze) dias, contado a partir do início de vigência 
da Apólice/Certificado Individual do Seguro.
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4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. A Seguradora indenizará o valor dos animais sinistrados pelos eventos cobertos na 
Apólice/Certificado Individual do Seguro, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), 
calculado da seguinte forma:

LMI = (NNS x VNS) + (NMS x VMS)

Onde:

NNS = Número de Novilhas Seguradas, expresso em unidades (cabeças)

VNS = Valor da Novilha Segurada, expresso em Reais por unidade (ou R$/cabeça)

NMS = Número de Matrizes Seguradas, expresso em unidade (cabeças)

VMS = Valor da Matriz Segurada, expresso em Reais por unidade (ou R$/cabeça)

5. FRANQUIA DEDUTÍVEL

5.1. O valor de franquia refere-se a uma porcentagem sobre do valor total do LMI, presente 
na cobertura contratada, indicado na Proposta de Seguro e na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro., que pode variar de 0% (sem franquia) a 4% do Limite Máximo 
de Indenização (LMI).

5.2. A franquia é única e válida para toda a vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
não importando o número de sinistros ocorridos durante a mesma. 

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para a 
análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

6.1.1. Registros fotográficos (nítidos e coloridos), com a da data do evento, que permitam 
a identificação inequívoca do(s) animal(is) segurado(s), contendo, no mínimo: 

a) Imagens de secreções dos orifícios naturais (orifícios anal, vulvar, oral e 
nasal) e imagens da coloração das mucosas (mucosas ocular, vaginal e 
prepucial).

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada a partir do valor do unitário, da categoria matrizes (vacas e 
novilhas), pré-definido e estipulado na Apólice/Certificado Individual do Seguro, conforme 
declarado pelo segurado no momento da contratação, considerando o percentual de 
franquia, sobre o valor dos animais segurados, conforme fórmula abaixo:

Indenização = (NNSi X VNS) + (NMSi x VMS) - (% Franquia x LMI)
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Onde:

NNSi = Número de Novilhas Sinistradas, expresso em unidades (cabeças)

VNS = Valor unitário da Novilha Segurada, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

NMSi = Número de Matrizes Sinistradas, expresso em unidades (cabeças)

VMS = Valor unitário da Matriz Segurada, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

%Franquia = Percentual de Franquia aplicado sobre o limite máximo de indenização 
(LMI), quando aplicável

7.2. A indenização somente será devida quando o valor do prejuízo coberto, em um ou 
mais sinistros, superar valor da franquia.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de o rebanho total ser superior àquele declarado na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro e de não haver a possibilidade de identificação do rebanho 
segurado por meios de identificação dos animais tais como brincos, fotografias ou 
documentação fornecida pelo Segurado, aplicar-se-á o rateio conforme demonstra a 
fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x N° Animais Declarados Total

 N° Total de Animais Manejados na Propriedade

8.2. Na hipótese de o número de animais declarados como rebanho total ser superior ao 
número de animais efetivamente manejados na propriedade rural durante a vigência 
da Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será proporcional à 
diferença entre o número de animais efetivamente manejados na propriedade rural e 
o número de animais declarado, conforme fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) =  LMI  x Nº animais sinistrados

N° Animais Declarados Total

8.3. Entende-se como animais manejados na propriedade todos os animais pertencentes 
ao segurado, os quais possuem a mesma raça e categoria dos animais segurados 
durante o período de vigência do seguro.

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA BÁSICA 

VIDA BEZERRO 

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a morte de bovinos segurados da categoria bezerro (macho/fêmea), exclusivamente 
em razão de:

a) Doença;

b) Acidente;

c) Incêndio, raio, insolação e eletrocussão;

d) Envenenamento, intoxicação e ingestão de corpo estranho, desde que de forma 
acidental;

e) Asfixia por sufocamento ou submersão;

f) Luta, ataque ou mordedura de animais;

g) Inoculações vacinais e outras medidas de ordem profilática, necessárias à 
salvaguarda do animal, decorrentes de ordem pública ou estipulada pelo médico 
veterinário, devidamente comprovada;

h) Fotossensibilização (requeima);

i) Diarreia;

j) Tristeza parasitária bovina.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em 
razão de:

a) Causas iatrogênicas;

b) Defeito genético;

c) Má formação congênita;

d) Falha no manejo higiênico e sanitário do produto bezerro, independente do 
sexo; e

e) Reabsorção, perdas embrionárias e morte por aborto e/ou parto distócido.

3. CARÊNCIA

3.1. O período de carência será contado a partir do início de vigência da Apólice/Certificado 
Individual do Seguro, conforme abaixo:
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a) Bezerros já nascidos há mais de 60 dias do início da vigência da Apólice/Certificado 
Individual do Seguro - 10 (dez) dias; e

b) Bezerros nascidos a menos de 60 dias do início de vigência da Apólice/
Certificado Individual do seguro - 30 (trinta) dias contados a partir do 
nascimento do bezerro.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 

4.1. A Seguradora indenizará o valor máximo dos animais sinistrados pelos eventos cobertos 
na Apólice/Certificado Individual do Seguro, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), 
calculado da seguinte forma:

LMI = (NBMS x VBMS) + (NBFS x VBFS)

Onde:

NBMS = Número de bezerros (machos) segurados, expresso em unidades  (cabeças)

VBMS = Valor por bezerro (macho) segurados, expresso em reais por unidade (R$/cabeça)

NBFS = Número de bezerras (fêmeas) seguradas, expresso em unidades (cabeças)

VBFS = Valor por bezerra segurada, expresso em reais por unidade (R$/cabeça)

5. FRANQUIA DEDUTÍVEL

5.1. O valor de franquia refere-se a uma porcentagem sobre do valor total do LMI, presente na 
cobertura contratada, indicado na Apólice/Certificado Individual do Seguro, que pode 
variar de 0% (sem franquia) a 5% do Limite Máximo de Indenização (LMI).

5.2. A franquia é única e válida para toda a vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
não importando o número de sinistros ocorridos durante a mesma. 

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, das 
condições gerai, para análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes 
Documentos Básicos:

6.1.1. Registros fotográficos (nítidos e coloridos), com data do evento, que permitam a 
identificação inequívoca do(s) animal(is) segurado(s), contendo, no mínimo:

a) imagens de secreções dos orifícios naturais (orifícios anal, vulvar, oral e 
nasal) e imagens da coloração das mucosas (mucosas ocular, vaginal e 
prepucial).

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada a partir do valor unitário, dos bezerros (machos e fêmeas), 
pré-definido e estipulado na Apólice/Certificado Individual do Seguro, conforme declarado 
pelo segurado no momento da contratação, considerando o percentual de franquia, sobre 
o valor dos animais segurados, conforme fórmula abaixo:
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Indenização = (NBMSi x VBMS) + (NBFSi x VBFS) - (% Franquia x LMI)

Onde:

NBMSi = Número de Bezerros (machos) Sinistrados, expresso em unidades (cabeças)

VBMS = Valor por Bezerro Segurado, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

NBFSi = Número de Bezerras (fêmeas) Sinistradas, expresso em unidades (cabeças)

VBFS = Valor por Bezerra Segurada, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

% de Franquia = Percentual de Franquia aplicado sobre o limite máximo de indenização 
(LMI)

7.2. A indenização somente será devida quando o valor do prejuízo coberto, em um ou 
mais sinistros, superar valor da franquia.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de o rebanho total ser superior àquele declarado na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro e de não haver a possibilidade de identificação do rebanho 
segurado por meios de identificação dos animais tais como brincos, fotografias ou 
documentação fornecida pelo Segurado, aplicar-se-á o rateio conforme demonstra a 
fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x N° Animais Declarados Total

 N° Total de Animais Manejados na Propriedade

8.2. Na hipótese de o número de animais declarados como rebanho total ser superior ao 
número de animais efetivamente manejados na propriedade rural durante a vigência 
da Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será proporcional à 
diferença entre o número de animais efetivamente manejados na propriedade rural e 
o número de animais declarado, conforme fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) = LMI  x Nº animais sinistrados

N° Animais Declarados Total

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA BÁSICA 

VIDA TOURO DE GENÉTICA

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a morte do animal segurado, doador de material genético na forma de sêmen, 
exclusivamente em razão de: 

a) Acidente; 

b) Eutanásia ou abate por determinação de médico veterinário, 

c) Doença;

d) Asfixia por sufocamento ou submersão;

e) Eletrocussão, incêndio e raio;

f) Envenenamento, intoxicação e ingestão de corpo estranho, desde que seja forma 
acidental; e

g) Luta, ataque, picada ou mordedura de animais.

1.2. Somente poderá ser segurado touro bovino doador de material genético, macho, 
acima de 16 meses e inferior a 98 meses, com grande potencial genético, capaz de 
melhorar os plantéis, com genética já provada (validada em campo), ou em início de 
teste, sendo este último chamado de teste de progênie.

1.3. A Eutanásia do Animal Segurado somente será indenizada quando o procedimento 
for indicado por laudo veterinário, única e exclusivamente por razões humanitárias, 
devidamente atestadas pelo mesmo.

1.3.1. O Segurado obriga-se a avisar à Seguradora antes da realização do 
procedimento, para que esta, caso julgue necessário, manifeste sua intenção 
de realizar novo exame do Animal Segurado, por médico veterinário de sua 
escolha, a fim de averiguar a necessidade do procedimento.

1.4. No caso de divergências sobre a causa, natureza ou extensão de lesões, bem 
como a avaliação da incapacidade relacionada ao animal segurado, a Seguradora 
poderá propor ao Segurado, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 
contestação, a constituição de junta médica veterinária. 

1.4.1. A junta médica veterinária será constituída por 3 (três) membros, sendo um 
nomeado pela Seguradora, outro pelo Segurado e um terceiro, desempatador, 
escolhido pelos dois nomeados. 

1.4.2. O desempatador somente deverá se pronunciar se houver divergência entre os 
peritos nomeados pelas partes. Não havendo divergência prevalecerá a decisão 
dos peritos nomeados pelas partes.
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1.4.3. Cada uma das partes pagará os honorários do médico veterinário que tiver 
designado; os do terceiro serão pagos, em partes iguais, pelo Segurado 
e pela Seguradora. O prazo para constituição da junta médica será de, no 
máximo, 15 (quinze) dias a contar da data da indicação do membro pelo 
Segurado. 

1.5. O não comparecimento do médico veterinário indicado pelas partes será registrado 
em ata pelos médicos veterinários que comparecerem e, caso as partes resolvam 
realizar nova junta médica, a parte que impossibilitou a realização da junta deverá 
arcar integralmente com as despesas da nova constituição.

1.6. A ausência de manifestação ou recusa do Segurado para a realização da junta 
médica e/ou da perícia médica ensejará no encerramento do processo de sinistro 
sem indenização por impossibilidade da caracterização de uma das coberturas 
contratadas.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em 
razão de:

a) Problemas no sistema locomotor;

b) Problemas de adaptação a nova propriedade;

c) Animais segurados em posse, local ou uso de terceiros, exceto quando em 
propriedade rural de um dos sócios proprietários do animal ou central de 
coleta de sêmen; e

d) Morte de touro cuja utilização para superioridade genética já esteja finalizada 
(descarte).

3. CARÊNCIAS

3.1. O início da cobertura dar-se a partir do 15° (décimo quinto) dia, contado do início de 
vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro. 

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. O LMI desta cobertura será estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, a 
ser definido no ato da contratação do seguro. Caso o touro pertença a mais de um dono, 
pode-se realizar o seguro do animal, proporcional ao percentual de propriedade do touro 

4.2. A Seguradora indenizará o valor máximo dos animais sinistrados pelos eventos cobertos 
na Apólice/Certificado Individual do Seguro, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), 
calculado da seguinte forma:

LMI = (VTS x %CS) x NTS
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Onde:

VTS = Valor unitário do animal segurado, expresso em Reais/unidade (R$/cabeça)

%CS = Percentual de propriedade do animal, referente ao segurado 

NTS = Número de touros segurados, expresso em unidades (cabeças)

5. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS)

5.1. Em cada evento ocorrido na cobertura básica Vida Touro Genética o Segurado terá uma 
Participação Obrigatória de acordo com o valor estabelecido na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro, que pode variar de 0% (sem participação obrigatória do 
segurado) a 10% dos prejuízos 

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos citados nas, no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, 
para a análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos 
Básicos:

a) Documento de baixa do touro na central de coleta de sêmen, datado e assinado 
pelo responsável da central de coleta de sêmen;

b) Contrato do touro, de coleta e comercialização do sêmen pela central de coleta de 
sêmen;

c) Documento que comprove que o segurado tenha direito ou posse de uso da terra, 
caso o(s) animal(is) segurado(s) sejam transferidos para outra propriedade do 
segurado ou caso o touro saia da central de coleta de sêmen, durante a vigência 
do seguro;

d) Localização do estabelecimento e acesso do local onde o(s) animal(is) segurado(s) 
estará(ão) presente(s), caso seja(m) transferido(s) durante a vigência do seguro;

e) Documento que comprove o percentual de participação no touro de outro 
socio, assim como localização da propriedade, caso o segurado não tenha 
propriedade rural; e

f) Relatório Veterinário (com a identificação do CRMV e assinado pelo médico 
veterinário) contendo o histórico do atendimento, tratamento e a(s) causa(s) da 
morte do animal segurado.

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada a partir, do valor unitário do animal segurado, pré-definido e 
acordado no momento da contratação, estipulado na Apólice/Certificado Individual do Seguro 
considerando o percentual de participação do segurado, no valor do animal segurado.

Indenização/animal (R$) = (VTS x %CS) x(1-%POS)
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Onde:

VTS = Valor unitário do animal segurado, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

%CS = Percentual de propriedade do animal, referente ao segurado

%POS = Percentual da Participação Obrigatória do Segurado

7.2. Caso o touro tenha mais de um proprietário, a indenização será proporcional ao 
percentual de propriedade do animal pelo segurado, de acordo com contrato de 
compra e venda e/ou nota fiscal, acompanhado do documento legal que comprove 
seu percentual de participação, quando necessário.

8. CANCELAMENTO

8.1. Além do disposto no item 30 - Cancelamento das Condições Gerais, a cobertura 
também termina, observada as condições contratuais do seguro, com a perda de 
interesse comercial na coleta de sêmen e/ou a capacidade do touro em produzir 
sêmen.

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA BÁSICA 

VIDA RECRIA/ENGORDA

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a morte de bovinos segurados (machos e fêmea), em fase de recria/engorda ou 
somente engorda, exclusivamente em razão de: 

a) Doença;

b) Incêndio, raio, insolação e eletrocussão; 

c) Envenenamento, intoxicação e ingestão de corpo estranho, desde que de 
forma acidental;

d) Asfixia por sufocamento ou submersão;

e) Luta, ataque ou mordedura de animais; 

f) Inoculações vacinais e outras medidas de ordem profilática, necessárias à 
salvaguarda do animal, decorrentes de ordem pública ou estipulada pelo médico 
veterinário, devidamente comprovada;

g) Pneumonia; e

h) Acidente.

1.2. Caso o segurado realize a fase de terminação (engorda) animal em propriedade 
de terceiros, os animais devem ser identificados e passiveis de comprovação de 
propriedade do segurado. Caso não seja possível, os animais perderão a cobertura.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em 
razão de:

a) Morte de machos e fêmeas a serem descartados por abate.

3. CARÊNCIAS

3.1. O período de carência para morte será de 15 (quinze) dias, contados a partir do início 
de vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. O LMI desta cobertura será estabelecido a partir da quantidade de animais segurados 
(machos e fêmeas) e seus respectivos valores, informados no ato na contratação.

4.2. A Seguradora indenizará o valor máximo dos animais sinistrados pelos eventos cobertos 
na Apólice/Certificado Individual do Seguro, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), 
calculado da seguinte forma:
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LMI = (NMS x VMS) + (NFS x VFS)

Onde:

NMS = Número de Machos Segurados, expresso em unidades (cabeças)

VMS = Valor dos Machos Segurados, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

NFS = Número de Fêmeas Seguradas, expresso em unidades (cabeças)

VFS = Valor das Fêmeas Seguradas, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

5. FRANQUIA DEDUTÍVEL

5.1. O valor de franquia refere-se a uma porcentagem sobre do valor total do LMI, presente 
na cobertura contratada, indicado na Proposta de Seguro e na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro, que pode variar de 0% (sem franquia) a 4% do Limite Máximo 
de Indenização (LMI).

5.2. A franquia é única e válida para toda a vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
não importando o número de sinistros ocorridos durante a mesma.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para 
esta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Documento que comprove a propriedade do animal ao segurado, caso a engorda 
seja realizada em propriedade de terceiro;e

b) Localização do estabelecimento e acesso do local onde os animais segurados 
serão engordados.

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO 

7.1. A indenização será calculada a partir do valor unitário dos animais, pré-estabelecido e 
definido no momento da contratação considerando o percentual de franquia, conforme 
fórmula abaixo:

Indenização = (NMSi X VMS) + (NFSi x VFS) - (% Franquia x LMI )

Onde:

NMSi = Número de Machos Segurado Sinistrado, expresso em unidades (cabeças)

VMS = Valor Macho Segurado, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

NFSi = Número de Fêmeas Segurada Sinistrada, expresso em unidades (cabeças)

VFS = Valor unitário da Fêmeas Segurada, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

% Franquia = Percentual de Franquia aplicado sobre o Limite Máximo de Indenização 
(LMI), quando aplicável.
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7.2. A indenização somente será devida quando o valor do prejuízo coberto, em um ou 
mais sinistros, superar valor da franquia.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de o rebanho total ser superior àquele declarado na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro e de não haver a possibilidade de identificação do rebanho 
segurado por meios de identificação dos animais tais como brincos, fotografias ou 
documentação fornecida pelo Segurado, aplicar-se-á o rateio conforme demonstra a 
fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x N° Animais Declarados Total

 N° Total de Animais Manejados na Propriedade

8.2. Na hipótese de o número de animais declarados como rebanho total ser superior ao 
número de animais efetivamente manejados na propriedade rural durante a vigência 
da Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será proporcional à 
diferença entre o número de animais efetivamente manejados na propriedade rural e 
o número de animais declarado, conforme fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) =  LMI  x Nº animais sinistrados

N° Animais Declarados Total

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA BÁSICA 

FATURAMENTO

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a diferença entre o Faturamento Obtido (FO) e o Faturamento garantido (FG), 
conforme especificado no item 4 - LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI), quando 
decorrente de:

a) Morte de machos em fase de recria/engorda, exclusivamente em razão de:

a.1) Doença;

a.2) Acidente;

a.3) Incêndio, raio, insolação e eletrocussão;

a.4) Envenenamento, intoxicação e ingestão de corpo estranho, desde que 
de forma acidental;

a.5) Asfixia por sufocamento ou submersão;

a.6) Luta, ataque ou mordedura de animais; e

a.7) Inoculações vacinais e outras medidas de ordem profilática, necessárias 
à salvaguarda do animal, decorrentes de ordem pública ou estipulada 
pelo médico veterinário, devidamente comprovada.

b) Redução do Preço

b.1) Redução do preço da arroba do animal segurado no mercado de 
referência descrito na Apólice/Certificado Individual do Seguro com base 
nos últimos 15 (quinze) preços informados até a Data de Execução em 
relação ao Preço Base, indicado na Apólice/Certificado Individual do 
Seguro.

1.2. Caso o segurado realize a fase de terminação (engorda) animal em propriedade 
de terceiros, os animais devem ser identificados e passiveis de comprovação de 
propriedade do segurado. Caso não seja possível, os animais perderão a cobertura.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em 
razão de:

a) Morte de machos a serem descartados por abate.

3. CARÊNCIAS

3.1. O período de carência para morte será de 15 (quinze) dias, contado a partir do início 
de vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro.
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4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. Até o Limite Máximo de Indenização - LMI, a Seguradora indenizará o percentual da 
redução que se referente ao faturamento da categoria animal segurada especificado na 
Apólice/Certificado Individual do Seguro, quando decorrente de um ou mais riscos cobertos 
no Item 1.1 da presente cobertura.

4.2. O LMI desta cobertura, será o Faturamento Garantido (FG), calculado, conforme a 
metodologia abaixo:

FE = NAS x PB x PAS

FG = FE x NC

Onde: 

FE = Faturamento Esperado, refere-se ao faturamento estimado, expresso em reais.

NAS = Número de Animais Segurados

PB = Preço Base, expresso em reais (R$) por arroba (@) será definido pela seguradora 
no momento da contratação do seguro e estará discriminado na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro. Será calculado por meio da média dos últimos 15 (quinze) preços 
de ajuste diários (dias úteis) do Indicador de Preço Disponível B3 (mercado futuro) ou 
outro expressamente discriminado na Apólice/Certificado Individual do Seguro

PAS = Peso da Categoria Animal Segurada

FG = Faturamento Garantido, expresso em reais (R$)

NC = Nível de cobertura, percentual escolhido pelo Segurado entre aqueles ofertados 
pela Seguradora, quais sejam, 70%, 75%, 80%, 85% ou 90% e determinado na Apólice/
Certificado Individual do Seguro para determinar o valor do Faturamento Garantido (FG) 
pela Seguradora

5. FRANQUIA DEDUTÍVEL

5.1. Não será aplicada franquia para esta cobertura.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para 
esta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Documento que comprove a propriedade do animal ao segurado, caso a engorda 
seja realizada em propriedade de terceiro; e

b) Localização do estabelecimento e acesso do local onde os animais segurados 
serão engordados.
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7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização corresponderá à diferença apurada entre o Faturamento Garantido (FG) e o 
Faturamento Obtido (FO), quando o último for menor que o primeiro, sendo:

Indenização = FG - FO

FO = NV x PV x PAS

Onde:

FO = Faturamento Obtido, expresso em reais (R$)

NV = Número de Animais Vivos

PV = Preço de Venda do produto discriminado em reais (R$) por arroba (@). Calculado 
por meio da média dos últimos 15 (quinze) preços de ajuste diários (dias úteis) do 
Indicador de Preço Disponível CEPEA/B3 ou outro expressamente discriminado na 
Apólice/Certificado Individual do Seguro, anteriores à Data de Execução do seguro 
expressamente determinada na Apólice/Certificado Individual do Seguro 

PAS = Peso da Categoria Animal Segurada, expresso em arrobas e fixado na Apólice/
Certificado Individual do Seguro

7.1.1. A divulgação dos detalhes do cálculo e definição do Preço de Comercialização 
ocorrerá por meio de Nota de Preço de Comercialização disponibilizada pela 
Seguradora em até 10 (dez) dias úteis após a Data de Execução indicada na 
Apólice/Certificado Individual do Seguro utilizada como referência.

7.2. Não haverá direito à indenização para a Cobertura Básica de Faturamento quando o 
Faturamento Obtido (FO) for maior ou igual ao Faturamento Garantido (FG).

7.3. Quando for verificado que animais do rebanho tenham morrido por um ou mais riscos 
não cobertos por este seguro conforme descrito no item 4 - RISCOS EXCLUÍDOS 
das Condições Gerais e item 2 - RISCOS EXCLUÍDOS desta cobertura, estes animais 
serão somados aos animais vivos e irão compor o número de animais vivos (NV), da fórmula 
de indenização.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de o rebanho total ser superior àquele declarado na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro e de não haver a possibilidade de identificação do rebanho 
segurado por meios de identificação dos animais tais como brincos, fotografias ou 
documentação fornecida pelo Segurado, aplicar-se-á o rateio conforme demonstra a 
fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x N° Animais Declarados Total

 N° Total de Animais Manejados na Propriedade
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8.2. Na hipótese de o número de animais declarados como rebanho total ser superior ao 
número de animais efetivamente manejados na propriedade rural durante a vigência 
da Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será proporcional à 
diferença entre o número de animais efetivamente manejados na propriedade rural e 
o número de animais declarado, conforme fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) =  LMI x Nº animais sinistrados

N° Animais Declarados Total

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA BÁSICA 

FATURAMENTO ANTECIPADO

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a diferença entre o Faturamento Obtido (FO) e o Faturamento Garantido (FG), 
conforme item 4 - LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI), quando decorrente de:

a) Morte de machos em fase de recria/engorda, exclusivamente em razão de:

a.1) Doença;

a.2) Acidente;

a.3) Incêndio, raio, insolação e eletrocussão;

a.4) Envenenamento, intoxicação e ingestão de corpo estranho, desde que 
de forma acidental;

a.5) Asfixia por sufocamento ou submersão;

a.6) Luta, ataque ou mordedura de animais; e

a.7) Inoculações vacinais e outras medidas de ordem profilática, necessárias 
à salvaguarda do animal, decorrentes de ordem pública ou estipulada 
pelo médico veterinário, devidamente comprovada.

b) Redução do Preço

b.1) Redução do preço da arroba do animal segurado no mercado de 
referência descrito na Apólice/Certificado Individual do Seguro com base 
nos últimos 15 (quinze) preços informados até a Data de Execução em 
relação ao Preço Base, indicado na Apólice/Certificado Individual do 
Seguro.

1.2. Caso o segurado realize a fase de terminação (engorda) animal em propriedade 
de terceiros, os animais devem ser identificados e passiveis de comprovação de 
propriedade do segurado. Caso não seja possível, os animais perderão a cobertura.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em razão de:

a) Morte de machos a serem descartados por abate.

3. CARÊNCIAS

3.1. O período de carência para morte será de 15 (quinze) dias, contados a partir do início 
de vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. Até o Limite Máximo de Indenização - LMI, a Seguradora indenizará a diferença de valor 
entre o Faturamento Obtido e o Faturamento Garantido na Apólice/Certificado Individual do 
seguro quando o primeiro for inferior ao segundo.
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4.2. O LMI desta cobertura, será o Faturamento Garantido (FG), calculado, conforme a 
metodologia abaixo:

FE = NAS x PB x PAS

FG = FE x NC 

Onde: 

FE = Faturamento Esperado, refere-se ao faturamento estimado, expresso em reais

NAS = Número de Animais Segurados

PB = Preço Base, expresso em reais (R$) por arroba (@) será definido pela seguradora  
no momento da contratação do seguro e estará discriminado na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro. Será calculado por meio da média dos últimos 15 (quinze) preços 
de ajuste diários (dias úteis) do Indicador de Preço Disponível B3 (mercado futuro) ou 
outro expressamente discriminado na Apólice/Certificado Individual do Seguro

PAS = Peso da Categoria Animal Segurada

FG = Faturamento Garantido, expresso em reais (R$)

NC = Nível de cobertura, percentual escolhido pelo Segurado entre aqueles ofertados 
pela Seguradora, quais sejam, 70%, 75%, 80%, 85% ou 90% e determinado na Apólice/
Certificado Individual do Seguro para determinar o valor do Faturamento Garantido (FG) 
pela Seguradora

5. FRANQUIA DEDUTÍVEL

5.1. Não será aplicada franquia para esta cobertura.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para 
esta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Documento que comprove a propriedade do animal ao segurado, caso a engorda 
seja realizada em propriedade de terceiro; e

b) Localização do estabelecimento e acesso do local onde os animais segurados 
serão engordados.

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. Caso durante a vigência do seguro ocorram mortes de animais (ultrapassando 
a mortalidade de 3%) em decorrência dos riscos cobertos descritos no item 1.1, a 
Seguradora poderá indenizar antecipadamente os prejuízos conforme cálculo abaixo:
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Onde:

AV = Antecipação de Valor em Reais (R$)

FG = Faturamento Garantido = LMI em Reais (R$)

NAM = Número de Animais Mortos por evento coberto, em unidades

NAS = Número de Animais Segurados, em unidades

30% = Percentual de adiantamento de Faturamento Garantido por animal

0,9% = percentual da relação entre o percentual de antecipação do faturamento garantido 
por animal mortalidade sem adiantamento

7.1.1. Somente haverá direito a antecipação de valores quando o resultado da 
equação descrita no item 7.1, for maior do que 0 (zero).

7.2. A cada evento com mortes causadas por risco coberto descrito no item 1.1, será aplicada 
a fórmula descrita no item 7.1, considerando o número total de animais mortos durante a 
vigência até a ocorrência do último evento. Do valor a ser pago como antecipação (AV), 
serão deduzidos os valores antecipados em decorrência de eventos anteriores.

7.3. A indenização por perda de faturamento corresponderá à diferença apurada entre o 
Faturamento Garantido (FG) e o Faturamento Obtido (FO), quando o último for menor que 
o primeiro, sendo:

Indenização Por Faturamento = FG - FO

Onde:

FG = Faturamento Garantido, expresso em reais (R$);

FO = Faturamento Obtido, expresso em reais (R$);

FO = NV x PV x PAS

Onde:

FO = Faturamento Obtido, expresso em reais (R$)

NV = Número de Animais Vivos

PV = Preço de Venda do produto discriminado em reais (R$) por arroba (@). Calculado 
por meio da média dos últimos 15 (quinze) preços de ajuste diários (dias úteis) do 
Indicador de Preço Disponível CEPEA/B3 ou outro expressamente discriminado na 
Apólice/Certificado do Seguro, anteriores à Data de Execução do seguro expressamente 
determinada na Apólice/Certificado Individual do Seguro

PAS = Peso da Categoria Animal Segurada, expresso em arrobas e fixado na Apólice/
Certificado Individual do Seguro
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7.4. Caso tenha ocorrido antecipação de indenização em razão de morte de animais 
conforme item 7.1, o valor de indenização por faturamento do item 7.3 deverá ser 
deduzido do valor pago antecipadamente:

Indenização = FG - FO - AV

7.4.1. A divulgação dos detalhes do cálculo e definição do Preço de Comercialização 
ocorrerá por meio de Nota de Preço de Comercialização disponibilizada pela 
Seguradora em até 10 (dez) dias úteis após a Data de Execução indicada na 
Apólice/Certificado Individual do Seguro utilizada como referência.

7.5. Caso o Faturamento Obtido seja superior ao Faturamento Garantido, não haverá 
direito à indenização complementar prevista no item 7.3.

7.6. Caso o Faturamento Obtido seja inferior ao Garantido mas o valor pago 
antecipadamente conforme item 7.1 seja igual ou maior que o valor a ser indenizado 
por faturamento conforme item 7.3, não haverá direito à indenização complementar 
prevista no item 7.4.

7.7. Quando for verificado que animais do rebanho tenham morrido por um ou mais riscos 
não cobertos por este seguro conforme descrito no item 4 - RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais e item 2 - RISCOS EXCLUIDOS desta cobertura e que venham a 
reduzir o Faturamento Esperado, estes animais serão somados aos animais vivos e irão 
compor o número de animais vivos (NV), da fórmula de indenização. 

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de o rebanho total ser superior àquele declarado na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro e de não haver a possibilidade de identificação do rebanho 
segurado por meios de identificação dos animais tais como brincos, fotografias ou 
documentação fornecida pelo Segurado, aplicar-se-á o rateio conforme demonstra a 
fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x N° Animais Declarados Total

N° Total de Animais Manejados na Propriedade

8.2. Na hipótese de o número de animais declarados como rebanho total ser superior ao 
número de animais efetivamente manejados na propriedade rural durante a vigência 
da Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será proporcional à 
diferença entre o número de animais efetivamente manejados na propriedade rural e 
o número de animais declarado, conforme fórmula abaixo:

Indenização Ajustada (R$) =  LMI  x Nº animais sinistrados

N° Animais Declarados Total

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais do presente Seguro que 
não tenham sido modificadas pelas presentes Condições Especiais.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA BÁSICA 

PASTAGEM - GEADA

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Estarão cobertos os danos causados a Área de Pastagem Efetiva da propriedade segurada 
em razão da ocorrência de Geada, conforme definições nos termos técnicos das 
Condições Gerais, dentro do período de cobertura.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em 
razão de:

a) Geadas em áreas de pastagem degradadas;

b) Geadas em área de preservação permanente (APP);

c) Área de pastagem com sobreposição em área de preservação permanente 
(APP) e reservas indígenas;

d) Sistema de produção apenas de engorda, ou outro que não necessite da 
pastagem para a nutrição dos animais;

e) Pastagem destinada a produção de conservação de forragem, como feno, 
silagem e outros meios de conservação do volumoso para a nutrição animal, 
bem como o produto acabado no campo;

f) Áreas de pastagem em sobreposição com áreas de Unidade de Conservação; e

g) Áreas de pastagem com embargos, tais como IBAMA e/ou ICMBIO.

3. CARÊNCIAS

3.1. O período de carência será 15 (quinze) dias, contados do início da vigência do seguro.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. A Seguradora indenizará o percentual, em caso de eventos cobertos na área de pastagem 
informada na Apólice/Certificado Individual do Seguro.

4.2. O LMI desta cobertura será o Preço de Reforma de Pastagem Garantido (PRPG), calculado 
a partir dos seguintes fatores, definidos abaixo:

4.2.1. Preço de Reforma de Pastagem Garantida - PRPG

4.2.1.1. Será o Limite Máximo de Indenização do segurado, referente a cobertura 
de pastagem, resultado da seguinte equação:

PRPG = APS x PRP
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Onde:

APS = Área de pastagem segurada, expressa em hectares (ha)

PRP = Preço de Reforma de Pastagem. Refere-se ao valor, expresso 
em Reais por hectare (R$/ha) do custo de reforma com preparo do 
solo e plantio, informado pelo segurado no momento da contratação 
da cobertura

4.3. Independentemente do tamanho da área total de pastagem na propriedade, o LMI, 
restringe-se apenas ao tamanho da área de pastagem segurada, que deverá ser 
identificada a partir do(s) polígono(s) georreferenciado(s) enviados em arquivo 
eletrônico em formato .KML. (Keyhole Markup Language) da área segurada, no 
momento da contratação do seguro.

4.4. Cada propriedade segurada, terá seu LMI calculado de forma independente.

5. FRANQUIA DEDUTÍVEL

5.1. O valor de franquia refere-se a uma porcentagem sobre do valor total do LMI, presente 
na cobertura contratada, indicado na Proposta de Seguro e na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro, que pode variar de 0% (sem franquia) a 30% do Limite Máximo 
de Indenização (LMI).

5.2. A franquia é única e válida para toda a vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
não importando o número de sinistros ocorridos durante a mesma.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS, das Condições Gerais, para 
a análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Croqui da pastagem segurada com a identificação da(s) área(s) total(is) 
segurada(s), por meio da marcação de pontos georreferenciados e roteiro 
de acesso.

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada de forma proporcional a área sinistrada, pelo evento coberto 
pela Apólice/Certificado Individual do Seguro.

Indenização (R$) = (AES x PRP) - (%F x LMI)

Onde:

AES = Área efetiva sinistrada expressa em hectare (ha)

PRP = Preço de Reforma de Pastagem.

%F = Percentual de Franquia aplicado sobre o limite máximo de indenização (LMI)

7.2. A indenização somente será devida quando o valor do prejuízo coberto, em um ou 
mais sinistros, superar valor da franquia.
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7.3. Caso a área efetiva sinistrada seja inferior a área total segurada informada na 
Apólice/Certificado Individual do Seguro, o cálculo da indenização será realizado 
sobre a área efetiva sinistrada (AES).

7.4. A verificação da área efetivamente sinistrada (AES), dar-se-á por análise baseada 
no índice NDVI (é a abreviação da expressão em inglês para Normalized Difference 
Vegetation Index, o que equivale em português a Índice de Vegetação da Diferença 
Normalizada). Será analisada a condição da vegetação da área segurada a partir de 
uma série de imagens geradas por sensores remotos de satélites das constelações 
PLANET e Sentinel-2, podendo retroceder até 5 anos-safra.

7.4.1. Simplificadamente, o índice NDVI consegue analisar toda a condição da pastagem 
estabelecida em circunstâncias reais, podendo ser observadas alteração no 
desenvolvimento da cobertura da área, através de alterações de absorção e 
reflectância das luzes incidentes.

7.4.1.1. Para a formação de uma imagem de NDVI os cálculos consideram a 
energia absorvida e refletida pela pastagem de acordo com a energia 
solar que atinge a mesma. 

7.4.1.2. Então, o índice de NDVI é um cálculo realizado com base em bandas 
espectrais, captadas pelos sensores que consideram espectro 
infravermelho próximo (reflete a estrutura celular das plantas) e o 
infravermelho visível (região de grande absorção), fornecendo uma 
relação com a sanidade da pastagem.

7.4.2. Todas as composições visuais de imagens de satélite impressas em relatório, serão 
exclusivamente da constelação Planet e Sentinel 2, sendo elas: Visualização RGB 
da imagem de referência (imagem de satélite visível a olho nu), NDVI Sintético 
do Período de ocorrência do sinistro reclamado e mapa de quebra da pastagem, 
sendo os dois últimos itens presentes em relatório quando houver quebra de 
biomassa na área segurada analisada.

7.4.2.1. As composições visuais de imagens informadas no item 7.4.2, 
compreenderão o período de análise do sinistro.

7.4.2.2. Não será aceita outra fonte de informações de NDVI e imagens de satélite que 
não sejam provenientes das constelações de satélites Planet e Sentinel 2.

7.4.3. A AES será realizada a partir da comparação de índices de NDVI de até 5 
anos-safra anteriores à data da ocorrência do sinistro. O segurado deverá 
informar o período da ocorrência do evento no aviso de sinistro. Caso seja 
informada apenas uma data, o período para realização das análises será de 
30 dias anteriores a referida data.

7.4.3.1. Para o cálculo da área sinistrada será considerado o índice de NDVI inferior 
ao desvio padrão de até 5 anos-safra, para o período analisado. Assim, por 
exemplo, se no período analisado a média do NDVI de até 5 anos safra for 
0,6 e o desvio padrão 0,2, a variação em relação à média poderá ser de 
0,4 a 0,8. Caso no ano atual a média do NDVI tenha apresentado resultado 
inferior a 0,4, a área segurada com esse resultado é passível de indenização. 
Se o resultado for maior ou igual a 0,4, não haverá indenização.
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7.4.3.2. Caso a área segurada não tenha histórico de pastagem, será considerado 
o índice NDVI constatado na data final de ocorrência do evento indicada 
no aviso de sinistro. Assim, por exemplo, se o índice do NDVI na data final 
de ocorrência do evento indicada no aviso de sinistro for de 0,5 e a média 
do índice de NDVI do período analisado for Inferior a 0,5, a área segurada 
é passível de indenização, caso contrário não haverá indenização.

7.5. Excepcionalmente a seguradora poderá enviar um perito para realização de perícia 
presencial caso ocorra alguma limitação na utilização das imagens fornecidas em relação 
a área segurada. 

7.6. Áreas que já tenham sido indenizadas não serão consideradas para novos cálculos 
de perda, durante a vigência do seguro, independente do evento.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de a área cultivada com a pastagem indicada na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro ser superior à área segurada e de não haver a possibilidade 
de delimitação por meio do croqui com marcação de pontos georreferenciados 
informados na proposta de Seguro, o Segurado será considerado responsável 
exclusivo pela parte não declarada e os prejuízos serão rateados proporcionalmente 
à área declarada/total, com a aplicação da fórmula abaixo para a apuração da 
INDENIZAÇÃO AJUSTADA (R$):

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x Área Segurada (ha)

Área Cultivada (ha)

8.2. Na hipótese de a área segurada ser superior à área cultivada com a pastagem 
indicada na Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será limitada a 
área cultivada.

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA BÁSICA 

PASTAGEM - INCÊNDIO

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Estarão cobertos os danos causados a Área de Pastagem Efetiva da propriedade em razão 
da ocorrência de Incêndio, conforme definições nos termos técnicos das Condições 
Gerais, dentro do período de cobertura.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em razão 
de:

a) Incêndio provocado pelo segurado e/ou terceiro na propriedade segurada; 

b) Incêndio em áreas de pastagem degradadas e área de preservação 
permanente (APP);

c) Área de pastagem com sobreposição em área de preservação permanente 
(APP) e reservas indígenas;

d) Sistema de produção apenas de engorda, ou outro que não necessite da 
pastagem para a nutrição dos animais;

e) Pastagem destinada a produção de conservação de forragem, como feno, 
silagem e outros meios de conservação do volumoso para a nutrição animal, 
bem como o produto acabado no campo;

f) Incêndio em área de pastagem com irrigação;

g) Áreas de pastagem em sobreposição com áreas de Unidade de Conservação; e

h) Áreas de pastagem com embargo, tais como IBAMA e/ou ICMBIO.

3. CARÊNCIAS

3.1. O período de carência será 15 (quinze) dias, contatos a partir da data de início da 
vigência da apólice.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. Seguradora indenizará o percentual, em caso de eventos cobertos na área de pastagem 
informada na Apólice/Certificado Individual do Seguro.

4.2. O LMI da presente cobertura será o Preço de Reforma de Pastagem Garantido (PRPG), 
calculado a partir dos seguintes fatores, definidos abaixo:
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4.2.1. Preço de Reforma de Pastagem Garantida - PRPG

4.2.1.1. Será o Limite Máximo de Indenização do segurado, referente a cobertura 
de pastagem, resultado da seguinte equação:

PRPG = APS x PRP

Onde:

APS = Área de pastagem segurada, expressa em hectares (ha)

PRP = Preço de Reforma de Pastagem. Refere-se ao valor, expresso 
em Reais por hectare (R$/ha) do custo de reforma com preparo do 
solo e plantio, informado pelo segurado no momento da contratação 
da cobertura

4.3. Independentemente do tamanho da área total de pastagem na propriedade, o LMI, 
restringe-se apenas ao tamanho da área de pastagem segurada, que deverá ser 
identificada a partir do(s) polígono(s) georreferenciado(s) enviados em arquivo 
eletrônico em formato .KML. (Keyhole Markup Language) da área segurada, no 
momento da contratação do seguro

4.4. Cada propriedade segurada, terá seu LMI calculado de forma independente.

5. FRANQUIA DEDUTÍVEL

5.1. O valor de franquia refere-se a uma porcentagem sobre do valor total do LMI, presente na 
cobertura contratada, indicado na Proposta de Seguro e na Apólice/Certificado Individual 
do Seguro, que pode variar de 0% a 20% do Limite Máximo de Indenização (LMI).

5.2. A franquia é única e válida para toda a vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
não importando o número de sinistros ocorridos durante a mesma.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos, no item 21 - DOCUMENTOS, das Condições Gerais, para 
análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Croqui da pastagem segurada com a identificação da(s) área(s) total(is) segurada(s), 
por meio da marcação de pontos georreferenciados e roteiro de acesso.

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada de forma proporcional a área sinistrada, pelo evento coberto 
pela Apólice/Certificado Individual do Seguro.

Indenização (R$) = (AES x PRP) - (%F x LMI)

Onde:

AES = Área efetiva sinistrada expressa em hectare (ha)

PRP = Preço de Reforma de Pastagem

%F = Percentual de Franquia aplicado sobre o limite máximo de indenização (LMI)
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7.2. A indenização somente será devida quando o valor do prejuízo coberto, em um ou 
mais sinistros, superar valor da franquia.

7.3. Caso a área efetiva sinistrada seja inferior a área total segurada informada na Apólice/
Certificado Individual do Seguro, o cálculo da indenização será realizado sobre a área 
efetiva sinistrada (AES).

7.4. A verificação da área efetivamente sinistrada (AES), dar-se-á por análise baseada 
no índice NDVI (é a abreviação da expressão em inglês para Normalized Difference 
Vegetation Index, o que equivale em português a Índice de Vegetação da Diferença 
Normalizada). Será analisada a condição da vegetação da área segurada a partir de 
uma série de imagens geradas por sensores remotos de satélites das constelações 
PLANET e Sentinel-2, podendo retroceder até 5 anos-safra.

7.4.1. Simplificadamente, o índice NDVI consegue analisar toda a condição da pastagem 
estabelecida em circunstâncias reais, podendo ser observadas alteração no 
desenvolvimento da cobertura da área, através de alterações de absorção e 
reflectância das luzes incidentes.

7.4.1.1. Para a formação de uma imagem de NDVI os cálculos consideram a 
energia absorvida e refletida pela pastagem de acordo com a energia 
solar que atinge a mesma. 

7.4.1.2. Então, o índice de NDVI é um cálculo realizado com base em bandas 
espectrais, captadas pelos sensores que consideram espectro 
infravermelho próximo (reflete a estrutura celular das plantas) e o 
infravermelho visível (região de grande absorção), fornecendo uma 
relação com a sanidade da pastagem.

7.4.2. Todas as composições visuais de imagens de satélite impressas em relatório, serão 
exclusivamente da constelação Planet e Sentinel 2, sendo elas: Visualização RGB 
da imagem de referência (imagem de satélite visível a olho nu), NDVI Sintético 
do Período de ocorrência do sinistro reclamado e mapa de quebra da pastagem, 
sendo os dois últimos itens presentes em relatório quando houver quebra de 
biomassa na área segurada analisada.

7.4.2.1. As composições visuais de imagens informadas no item 7.4.2, 
compreenderão o período de análise do sinistro.

7.4.2.2. Não será aceita outra fonte de informações de NDVI e imagens de 
satélite que não sejam provenientes das constelações de satélites Planet 
e Sentinel 2.

7.4.3. A AES será realizada a partir da comparação de índices de NDVI de até 5 
anos-safra anteriores à data da ocorrência do sinistro. O segurado deverá 
informar o período da ocorrência do evento no aviso de sinistro. Caso seja 
informada apenas uma data, o período para realização das análises será de 
30 dias anteriores a referida data.

7.4.3.1. Para o cálculo da área sinistrada será considerado o índice de 
NDVI inferior ao desvio padrão de até 5 anos-safra, para o período 
analisado. Assim, por exemplo, se no período analisado a média do NDVI 
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de até 5 anos safra for 0,6 e o desvio padrão 0,2, a variação em relação à 
média poderá ser de 0,4 a 0,8. Caso no ano atual a média do NDVI tenha 
apresentado resultado inferior a 0,4, a área segurada com esse resultado 
é passível de indenização. Se o resultado for maior ou igual a 0,4, não 
haverá indenização.

7.4.3.2. Caso a área segurada não tenha histórico de pastagem, será considerado 
o índice NDVI constatado na data final de ocorrência do evento indicada 
no aviso de sinistro. Assim, por exemplo, se o índice do NDVI na data final 
de ocorrência do evento indicada no aviso de sinistro for de 0,5 e a média 
do índice de NDVI do período analisado for Inferior a 0,5, a área segurada 
é passível de indenização, caso contrário não haverá indenização.

7.5. Excepcionalmente a seguradora poderá enviar um perito para realização de perícia 
presencial caso ocorra alguma limitação na utilização das imagens fornecidas em relação 
a área segurada. 

7.6. Áreas que já tenham sido indenizadas não serão consideradas para novos cálculos 
de perda, durante a vigência do seguro, independente do evento.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de a área cultivada com a pastagem indicada na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro ser superior à área segurada e de não haver a possibilidade 
de delimitação por meio do croqui com marcação de pontos georreferenciados 
informados na proposta de seguro, o Segurado será considerado responsável 
exclusivo pela parte não declarada e os prejuízos serão rateados proporcionalmente 
à área declarada/total, com a aplicação da fórmula abaixo para a apuração da 
INDENIZAÇÃO AJUSTADA (R$):

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x Área Segurada (ha)

 Área Cultivada (ha)

8.2. Na hipótese de a área segurada ser superior à área cultivada com a pastagem 
indicada na Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será limitada a 
área cultivada.

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA BÁSICA

PASTAGEM - SECA ATÍPICA

1. RISCOS COBERTOS

1.1. A Seguradora indenizará o percentual da Área de Pastagem Efetiva da propriedade, 
especificado na Apólice/Certificado Individual do seguro, exclusivamente por motivo de 
seca atípica, ocorridos dentro do período de cobertura da tabela a seguir:
UF Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

AC

AL

AM

AP

Demais BA

Metropolitana de Salvador

CE

DF

ES

GO

MA

Demais MG

Norte de Minas

Jequitinhonha

Vale do Mucuri

Vale do Rio Doce

Sul e Sudoeste de Minas

Campo das Vertentes

Demais MS

Sudoeste de Mato Grosso do Sul

Demais MT

Norte Mato-Grossense

Nordeste Mato-Grossense

Sudoeste Mato-Grossense

Demais PA

Baixo Amazonas

Marajó

Metropolitana de Belém

Nordeste Paraense

PB

PE

PI

PR

RJ

RN

RO

RR

RS

SC

SE

SP

TO

Meses de cobertura

1.1.1. As mesorregiões apresentadas por estados, estão de acordo com a divisão realizadas pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
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2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em razão 
de: 

a) Pastagem degradadas e área de preservação permanente (APP);

b) Área de pastagem com sobreposição em área de preservação permanente 
(APP) e reservas indígenas;

c) Sistema de produção apenas de engorda, ou outro que não necessite da 
pastagem para a nutrição dos animais;

d) Pastagem destinada a produção de conservação de forragem, como feno, 
silagem e outros meios de conservação do volumoso para a nutrição animal, 
bem como o produto acabado no campo;

e) Seca em área de pastagem com irrigação;

f) Áreas de pastagem em sobreposição com áreas de Unidade de Conservação; e

g) Áreas de pastagem com embargos, tais como IBAMA e/ou ICMBIO.

3. CARÊNCIAS

3.1. O período de carência será 15 (quinze) dias, a partir do mês de início do período de 
cobertura, presente na tabela do item 1.1, da referida cobertura.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. Até o Limite Máximo de Indenização - LMI, a Seguradora indenizará o percentual, em caso 
de eventos cobertos na área de pastagem informada na Apólice/Certificado Individual do 
Seguro.

4.2. O LMI da presente cobertura será o Preço de Reforma de Pastagem Garantido (PRPG), 
sendo calculado a partir dos seguintes fatores, definidos abaixo:

4.2.1. Preço de Reforma de Pastagem Garantida - PRPG

4.2.1. Será o Limite Máximo de Indenização do segurado, referente a cobertura 
de pastagem, resultado da seguinte equação:

PRPG = APS x PRP

Onde:

APS = Área de pastagem segurada, expressa em hectares (ha)

PRP = Preço de Reforma de Pastagem. Refere-se ao valor, expresso 
em Reais por hectare (R$/ha) do custo de reforma com preparo do 
solo e plantio, informado pelo segurado no momento da contratação 
da cobertura.
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4.3. Independentemente do tamanho da área total de pastagem na propriedade, o LMI, 
restringe-se apenas ao tamanho da área de pastagem segurada, que deverá ser 
identificada a partir do(s) polígono(s) georreferenciado(s) enviados em arquivo 
eletrônico em formato .KML. (Keyhole Markup Language) da área segurada, no 
momento da contratação do seguro.

4.4. Cada propriedade segurada, terá seu LMI calculado de forma independente.

5. FRANQUIA DEDUTÍVEL

5.1. O valor de franquia refere-se a uma porcentagem sobre do valor total do LMI, presente na 
cobertura contratada, indicado na Proposta de Seguro e na Apólice/Certificado Individual 
do Seguro, que pode variar de de 0% (sem franquia) a 30% do Limite Máximo de 
Indenização (LMI).

5.2. A franquia é única e válida para toda a vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
não importando o número de sinistros ocorridos durante a mesma.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para a 
análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Croqui da pastagem segurada com a identificação da(s) área(s) total(is) 
segurada(s), por meio da marcação de pontos georreferenciados e roteiro de 
acesso.

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada de forma proporcional a área sinistrada, pelo evento coberto 
pela Apólice/Certificado Individual do Seguro.

Indenização (R$) = (AES x PRP) - (%F x LMI)

Onde:

AES = Área efetiva sinistrada expressa em hectare (ha)

PRP = Preço de Reforma de Pastagem.

%F = Percentual de Franquia aplicado sobre o limite máximo de indenização (LMI)

7.2. A indenização somente será devida quando o valor do prejuízo coberto, em um ou 
mais sinistros, superar valor da franquia.

7.3. Caso a área efetiva sinistrada seja inferior a área total segurada informada na Apólice/
Certificado Individual do Seguro, o cálculo da indenização será realizado sobre a área 
efetiva sinistrada (AES).

7.4. A verificação da área efetivamente sinistrada (AES), dar-se-á por análise baseada 
no índice NDVI (é a abreviação da expressão em inglês para Normalized Difference 
Vegetation Index, o que equivale em português a Índice de Vegetação da Diferença 
Normalizada). Será analisada a condição da vegetação da área segurada a partir de 
uma série de imagens geradas por sensores remotos de satélites das constelações 
PLANET e Sentinel-2, podendo retroceder até 5 anos-safra.
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7.4.1. Simplificadamente, o índice NDVI consegue analisar toda a condição da pastagem 
estabelecida em circunstâncias reais, podendo ser observadas alteração no 
desenvolvimento da cobertura da área, através de alterações de absorção e 
reflectância das luzes incidentes.

7.4.1.1. Para a formação de uma imagem de NDVI os cálculos consideram a 
energia absorvida e refletida pela pastagem de acordo com a energia 
solar que atinge a mesma. 

7.4.1.2. Então, o índice de NDVI é um cálculo realizado com base em bandas 
espectrais, captadas pelos sensores que consideram espectro 
infravermelho próximo (reflete a estrutura celular das plantas) e o 
infravermelho visível (região de grande absorção), fornecendo uma 
relação com a sanidade da pastagem.

7.4.2. Todas as composições visuais de imagens de satélite impressas em relatório, serão 
exclusivamente da constelação Planet e Sentinel 2, sendo elas: Visualização RGB 
da imagem de referência (imagem de satélite visível a olho nu), NDVI Sintético 
do Período de ocorrência do sinistro reclamado e mapa de quebra da pastagem, 
sendo os dois últimos itens presentes em relatório quando houver quebra de 
biomassa na área segurada analisada.

7.4.2.1. As composições visuais de imagens informadas no item 7.4.2, 
compreenderão o período de análise do sinistro.

7.4.2.2. Não será aceita outra fonte de informações de NDVI e imagens de 
satélite que não sejam provenientes das constelações de satélites Planet 
e Sentinel 2.

7.4.3. A AES será realizada a partir da comparação de índices de NDVI de até 
5 anos-safra anteriores à data da ocorrência do sinistro. O segurado deverá 
informar o período da ocorrência do evento no aviso de sinistro. Caso seja 
informada apenas uma data, o período para realização das análises será de 
30 dias anteriores a referida data.

7.4.3.1. Para o cálculo da área sinistrada será considerado o índice de 
NDVI inferior ao desvio padrão de até 5 anos-safra, para o período 
analisado. Assim, por exemplo, se no período analisado a média do NDVI 
de até 5 anos safra for 0,6 e o desvio padrão 0,2, a variação em relação à 
média poderá ser de 0,4 a 0,8. Caso no ano atual a média do NDVI tenha 
apresentado resultado inferior a 0,4, a área segurada com esse resultado 
é passível de indenização. Se o resultado for maior ou igual a 0,4, não 
haverá indenização.

7.4.3.2. Caso a área segurada não tenha histórico de pastagem, será considerado 
o índice NDVI constatado na data final de ocorrência do evento indicada 
no aviso de sinistro. Assim, por exemplo, se o índice do NDVI na data final 
de ocorrência do evento indicada no aviso de sinistro for de 0,5 e a média 
do índice de NDVI do período analisado for Inferior a 0,5, a área segurada 
é passível de indenização, caso contrário não haverá indenização.
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7.5. Excepcionalmente a seguradora poderá enviar um perito para realização de perícia 
presencial caso ocorra alguma limitação na utilização das imagens fornecidas em relação 
a área segurada. 

7.6. Áreas que já tenham sido indenizadas não serão consideradas para novos cálculos 
de perda, durante a vigência do seguro, independente do evento.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de a área cultivada com a pastagem indicada na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro ser superior à área segurada e de não haver a possibilidade 
de delimitação por meio do croqui com marcação de pontos georreferenciados 
informados na proposta de Seguro, o Segurado será considerado responsável 
exclusivo pela parte não declarada e os prejuízos serão rateados proporcionalmente 
à área declarada/total, com a aplicação da fórmula abaixo para a apuração da 
INDENIZAÇÃO AJUSTADA (R$):

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x Área Segurada (ha)

Área Cultivada (ha)

8.2. Na hipótese de a área segurada ser superior à área cultivada com a pastagem 
indicada na Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será limitada a 
área cultivada.

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA ADICIONAL 

TRANSPORTE

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a morte do(s) animal(is) segurado(s), exclusivamente em transporte decorrente 
de: 

a) Colisão, explosão, abalroamento, capotagem e tombamento do veículo 
transportador;

b) Acidentes decorrentes de embarque e desembarque em local adequado e 
preparado com rampa.

c) Por pisoteio animal durante o transporte.

1.2. O Segurado obriga-se a:

a) Proporcionar ao Animal Segurado, meio de transporte adequado às 
condições de viagem e devidamente adaptado, de modo a oferecer os 
requisitos de higiene e de segurança necessários à preservação da saúde e 
de guarda do Animal Segurado, sob pena de perda do direito à Indenização;

b) Manter permanente vigilância sobre o Animal Segurado, bem como fornecer-lhe 
água e alimentação suficientes durante a viagem.

1.3. A cobertura é válida para transporte próprio do segurado (motorista e veículo) ou de terceiros.

1.4. A cobertura tem sua aplicação apenas ao transporte de animais segurados com 
destino ou retorno de outros estabelecimentos rurais, feiras agropecuárias e 
frigoríficos.

2. APLICAÇÃO E LIMITE DE PERIMETRO 

2.1. Somente estarão cobertos os eventos ocorridos dentro do limite de perímetro de 
até 400 Km (quatrocentos quilômetros), contados a partir da sede da propriedade 
informada na Apólice/Certificado Individual do Seguro até o destino, sendo 
propriedade de terceiros ou frigorifico.

3. RISCOS EXCLUÍDOS

3.1. Além dos eventos não cobertos pelo item 4 - Riscos Excluídos das Condições Gerais, 
serão excluídos os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em razão de:

a) Acidente ou morte em transporte ou embarque e desembarque que não seja 
apropriado e/ou em condições ruins de conservação;

b) Animais de outro(s) proprietário(s) que não seja do segurado, presente no 
mesmo meio de transporte que cause acidente e morte do animal segurado, 
dentro do veículo e/ou no embarque e desembarque dos animais;
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c) Transporte ou transferência de animais, caso o transporte (veículo) seja 
próprio ou de terceiros, porém não cumpre as exigências de adequação para 
transporte de bovinos;

d) Quantidade divergente de animal(is) segurado(s) presente na Guia de 
Trânsito Animal (GTA) e nota fiscal;

e) Animais especificados na Guia de Trânsito Animal (GTA) que não conste o 
número da nota fiscal, nem nome do motorista e placa do veículo, conforme 
legislação estadual;

f) Acidente ou morte de animal(is) segurado(s), que excedam a quantidade 
da Guia de Trânsito Animal (GTA) e nota fiscal e/ou ocorrido em local 
diferente do informado na proposta de seguro e GTA ou em desacordo com 
a legislação vigente;

g) Acidente ou morte de animal, quando há mais de uma categoria animal, no 
mesmo meio de transporte;

h) Furto total ou parcial do meio de transporte e/ou animais comprovadamente 
transportados;

i) Problemas no sistema locomotor e/ou lesões externas ao animal que não 
resulte em sua morte;

j) Transporte e/ou transferência dos animais quando o motorista não tiver 
habilitação para tal ou estiver sob efeito de álcool, de drogas (lícitas ou 
não) ou entorpecentes de uso fortuito, ocasional ou habitual, quando da 
ocorrência do sinistro, e desde que haja nexo de causalidade, entre o estado 
de embriaguez ou de efeito de drogas ou entorpecentes do condutor do 
veículo e o evento que provocou os danos.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 

4.1. O LMI, em caso de sinistro, representa o máximo de responsabilidade assumida pela 
Seguradora em relação ao risco especificadamente segurado e não poderá ser reintegrado 
quando da ocorrência de um sinistro. 

4.2. O LMI desta cobertura será igual ao LMI da Cobertura Básica, multiplicado por um percentual 
de proteção de transporte.

LMI = LMI da Cobertura Básica x % de Proteção de Transporte

5. FRANQUIA DEDUTÍVEL

5.1. O valor de franquia refere-se a uma porcentagem sobre do valor total do LMI, presente 
na cobertura contratada, indicado na Proposta de Seguro e na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro, que pode variar de 0% (sem franquia) a 4% do Limite Máximo de 
Indenização (LMI).

5.2. A franquia é única e válida para toda a vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
não importando o número de sinistros ocorridos durante a mesma.
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6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para a 
análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Guia de Transporte Animal (GTA). 

b) Em caso de morte no transporte e/ou acidente com o veículo, serão necessárias, 
no mínimo, as seguintes fotografias:

1. Do veículo transportador - parte traseira (com a identificação da placa), 
laterais (direita e esquerda);

2. Placa do veículo transportador;

3. Carroceria do veículo transportador (parte interna), evidenciando o piso, 
laterais (esquerda e direita) e portas internas;

4. Do animal, dentro da carroceria do veículo transportador, onde seja 
possível constatar o evento coberto;

5. Do tacógrafo do caminhão (nítida)

c) Nota Fiscal ou Recibo de Pagamento Autônomo - RPA dos gastos de transporte 
do Animal Segurado ao frigorífico.

d) Romaneio de embarque e desembarque com a quantidade de animais no 
estabelecimento de origem e destino. 

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada a partir, do valor do animal segurado, pré-definido e acordado 
no momento da contratação, estipulado na Apólice/Certificado Individual do Seguro 
considerando um percentual de participação do segurado.

7.2. Em qualquer caso, independentemente do valor dos prejuízos, a indenização não poderá 
ultrapassar o Limite Máximo de Indenização fixado na Apólice/Certificado Individual do 
Seguro.

7.3. Os casos cobertos por este Seguro e descritos na presente Cláusula somente serão 
indenizados após a devida comprovação técnica da ocorrência do evento.

7.4. O valor da indenização resultará da seguinte equação:

Indenização= (NASi x VAS) - (%F x LMI)

Onde:

NASi = Número de animais segurados sinistrados, expresso em unidades (cabeças)

VAS = Valor do Animal Sinistrado, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

%F = Percentual de Franquia aplicado sobre o limite máximo de indenização (LMI)
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8. RATIFICAÇÕES 

8.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA ADICIONAL 

VARIAÇÃO DE PREÇO 

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Redução do preço da arroba no mercado de referência na data especificada na Apólice/
Certificado Individual do Seguro (ajustada entre a Seguradora e o Segurado no momento da 
contratação do seguro e que servirá de base para o cálculo do Preço de Comercialização 
da arroba dos animais segurados).

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em razão 
de:

a) Morte, doença ou dano aos animais por qualquer causa;

b) Impossibilidade de venda dos animais.

3. PERÍODO DE COBERTURA

3.1. O período de cobertura do seguro, inicia-se com o início da vigência do seguro.

3.2. O término do período de cobertura deste seguro dar-se-á com a Data de Execução 
estabelecida na Apólice/Certificado Individual do Seguro.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. Em complemento do disposto pelo item 16 - LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO das 
Condições Gerais, o LMI desta cobertura é calculado conforme abaixo.

LMI = [(PREÇO BASE x (1-%DESÁGIO) - PREÇO MÍNIMO] X NÚMERO DE ANIMAIS 
SEGURADOS X PESO POR ANIMAL (KG, TON OU @)

Onde:

Preço Base = Será definido pela Seguradora, sendo em reais (R$), por unidade de 
peso (quilogramas, toneladas ou arrobas), no momento da contratação do seguro e 
será especificado na Apólice/Certificado Individual do Seguro. Poderá ser aplicado um 
deságio ao Preço Base, na forma de um percentual redutor do preço. Caso seja aplicado 
o deságio, o percentual também será estipulado na Apólice/Certificado Individual do 
Seguro.

5. FRANQUIA

5.1. O valor de franquia refere-se a uma porcentagem sobre do valor total do LMI, presente na 
cobertura contratada, indicado na Proposta de Seguro e na Apólice/Certificado Individual do 
Seguro, que pode variar de 0% (sem franquia) a 15% do Limite Máximo de Indenização 
(LMI).
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5.2. A franquia é única e válida para toda a vigência da Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
não importando o número de sinistros ocorridos durante a mesma.

6. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

6.1. Cálculo de Indenização de Garantia de Preço.

6.2. Será devida indenização quando, o Preço Obtido for inferior ao Preço Base, conforme 
cálculo descrito no item 6.4.

6.3. Para fins de indenização, será considerado como Preço Obtido a médias das 
últimas 15 (quinze) cotações de preços de ajuste diários (dias úteis) do Indicador 
de Preço Disponível especificado no Centro de Estudos Avançados em Economia, 
Administração e Sociologia da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz da 
Universidade de São Paulo (CEPEA/Esalq/USP) ou outro indicador de mercado 
estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, que antecedem a Data de 
Execução do mercado de referência, ambos especificados na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro.

6.3.1. Quando a cotação do preço no mercado de referência estiver em dólares 
americanos, a conversão da moeda será realizada por meio da média das 
cotações de venda diárias do dólar PTAX800 (em R$/US$) ou outro que vier 
a substituí-lo, sendo os valores coletados durante o mesmo período em que 
houve a coleta dos dados para cálculo citado no item 6.3;

6.3.2. Quando o Preço Obtido for inferior ao Preço Mínimo estipulado na Apólice/
Certificado Individual do seguro, o Preço Obtido será considerado igual ao Preço 
Mínimo (Preço Obtido=Preço Mínimo).

6.4. O valor da Indenização será resultado da equação:

INDENIZAÇÃO = {[(PREÇO BASE x (1-%DESÁGIO)] - PREÇO OBTIDO} X NÚMERO DE 
ANIMAIS SEGURADOS X PESO POR ANIMAL  (KG, TON OU @)] - (%FRANQUIA x LMI)

Onde:

Preço Base = Será definido pela Seguradora, em reais (R$), por unidade de peso 
(quilogramas, toneladas ou arroba), no momento da contratação do seguro e estará 
especificado na Apólice/Certificado Individual do seguro

Preço Obtido = Preço de mercado praticado na Data de Execução da Apólice/Certificado 
Individual do seguro, cálculo conforme critérios definidos no item 6.3

Preço Mínimo = Valor mínimo estipulado na Apólice/Certificado Individual do 
seguro para o Preço Obtido.

7. RATIFICAÇÕES

7.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA ADICIONAL 

VIDA TOURO REPRODUTOR

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a morte de touros reprodutores segurados alocados na propriedade do segurado, 
exclusivamente em razão de:

a) Doença;

b) Acidente; 

c) Incêndio, raio, insolação e eletrocussão; 

d) Envenenamento, intoxicação e ingestão de corpo estranho, desde que de forma 
acidental; 

e) Asfixia por sufocamento ou submersão;

f) Luta, ataque ou mordedura de animais; 

g) Inoculações vacinais e outras medidas de ordem profilática, necessárias à 
salvaguarda do animal, decorrentes de ordem pública ou estipulada pelo médico 
veterinário, devidamente comprovada.

1.2. Somente será segurado touro reprodutor, com no mínimo 16 meses, (no mínimo 
2 dentes permanentes - pinças, incisivos) e inferior a 84 meses, com capacidade 
reprodutiva dentro do rebanho, o qual é utilizado para cobrir fêmeas do rebanho.

1.3. Além da cobertura de morte, também estarão cobertos a perda da capacidade reprodutiva 
permanente de touros reprodutores (causado por acidente, trauma ou doença), em 
decorrência de:

a) Hematoma Peniano (quebra de peça);

b) Parafimose ou Fimose Adquirida;

c) Degeneração testicular.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em 
razão de:

a) Diminuição do potencial reprodutivo seja por menor produção de 
espermatozoides por ejaculado, perda de um dos testículos, redução da 
qualidade do sêmen, redução de libido, não realização do ato de monta, 
coleta e congelamento de sêmen e outros problemas que resultem em perda 
da função reprodutiva;
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b) Infertilidade temporária;

c) Causas iatrogênicas;

d) Qualquer problema congênito, não especificado na cobertura;

e) Problema de adaptação a nova propriedade;

f) Redução da capacidade ou impossibilidade de cobrir a fêmea (realizar a 
“monta”) e/ou coletar sêmen, decorrente de qualquer causa;

g) Problemas no sistema locomotor;

h) Morte de touro a ser descartado para abate.

3. CARÊNCIAS

3.1. O período de carência será de 15 (quinze) dias, partir do início de vigência da Apólice/
Certificado Individual do Seguro. 

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. A Seguradora indenizará o valor máximo dos animais sinistrados pelos eventos cobertos 
na Apólice/Certificado Individual do Seguro, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), 
calculado da seguinte forma:

LMI = NTS x VTS

Onde:

NTS = Número de touro segurados, expresso em unidades (cabeças)

VTS = Valor do touro segurado, expresso em Reais por unidade (R$/cabeça)

4.2. Caso o segurado, segure mais de um touro reprodutor, o LMI de cada touro reprodutor, 
será independente.

5. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS)

5.1. Em cada evento ocorrido na cobertura adicional Touro Reprodutor o Segurado terá uma 
Participação Obrigatória de acordo com o valor estabelecido na Apólice/Certificado Individual 
do Seguro, que pode variar de 0% (sem participação obrigatória do segurado) a 25% 
dos prejuízos.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para 
a análise desta cobertura, a Seguradora poderá exigir os seguintes Documentos Básicos: 

a) Localização do estabelecimento e acesso do local onde o(s) animal(is) segurado(s) 
estará(ão) presente(s), caso seja(m) transferido(s) durante a vigência da seguro.
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6.1.1. Para a cobertura de perda da capacidade reprodutiva, poderá ser solicitado:

a) Laudo de análise técnica assinado e datado por médico veterinário com CRMV 
vigente (única e exclusivamente por razões humanitárias, devidamente atestadas 
pelo mesmo), contendo informações e evidencias sobre o problema referente a 
comunicação de sinistro, inclusive com a indicação dos tratamentos efetuados, 
fotos evidenciando o risco coberto, 

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada a partir do valor unitário de cada touro reprodutor, pré-definido 
e estipulado no momento da contratação descontado o percentual de POS.

7.2. O animal segurado deve possuir identificação única, bem visível e intransferível, 
passível de comprovação em caso de perícia e/ou a partir de documentos que podem 
ser solicitados em caso de evento coberto.

7.3. O valor da indenização resultará da seguinte equação:

Indenização = (NTSi x VTS) x (1 - %POS)

Onde:

NTSi = Número de Touro Sinistrado, expresso em unidade (cabeças)

VTS = Valor do Touro Sinistrado, expresso em Reais por unidade (ou R$/cabeça)

%POS = Participação Obrigatória do Segurado

8. CANCELAMENTO

8.1. Além do disposto no item 30 - Cancelamento das Condições Gerais, a cobertura 
também termina, observada as condições contratuais do seguro, com a perda da 
capacidade reprodutiva do animal segurado.

9. RATIFICAÇÕES 

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA ADICIONAL 

FERTILIDADE TOURO DE GENÉTICA

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a indenização em caso de comprovada infertilidade do animal segurado de forma 
irreversível causada por acidente ou doença que resulte em:

a) Hematoma peniano;

b) Parafimose ou Fimose adquirida;

c) Degeneração testicular;

d) Varicocele;

e) Hidrocele;

f) Fibrose Testicular.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em razão 
de:

a) Diminuição do potencial reprodutivo (por exemplo: menor produção de 
espermatozoides por ejaculado, ou perda de parte do testículo);

b) Infertilidade temporária;

c) Redução da capacidade ou impossibilidade de cobrir a fêmea (realizar a 
“monta”) e/ou coletar sêmen, decorrente de qualquer causa;

d) Causas iatrogênicas;

e) Morte do animal segurado.

3. CARÊNCIAS

3.1. O período de carência será 15 (quinze) dias, contatos a partir da data de início da 
vigência da apólice.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. Até o Limite Máximo de Indenização - LMI, a Seguradora indenizará o(s) valor (es) máximo 
(s) do(s) animal(is) segurado(s) pelos eventos cobertos na Apólice/Certificado Individual do 
Seguro.
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4.2. O LMI desta cobertura será estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, a ser 
definido no ato da contratação do seguro. Caso o touro pertença a mais de um dono, pode-
se realizar o seguro do animal, proporcional ao percentual de propriedade do touro.

4.3. A Seguradora indenizará o valor dos animais sinistrados pelos eventos cobertos na 
Apólice/Certificado Individual do Seguro, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), 
calculado da seguinte forma:

LMI = (VTS x %CS) x NTS

Onde:

VTS = Valor unitário do animal segurado, expresso em Reais/unidade (R$/cabeça)

%CS = Percentual de propriedade do animal, referente ao segurado 

NTS = Número de touros segurados, expresso em unidades (cabeças)

4.4. O LMI desta cobertura não é acumulativo com o LMI da cobertura Básica Vida Touro 
Genética, ou seja, somente será devida indenização do primeiro evento que tenha 
sinistro comunicado.

5. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS)

5.1. Em cada evento ocorrido na cobertura adicional Fertilidade Touro Genética o Segurado terá 
uma Participação Obrigatória de acordo com o valor estabelecido na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro, que pode variar de 0% (sem participação obrigatória do segurado) 
a 10% dos prejuízos.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, 
e dos documentos descritos no item 6 da Cobertura Básica Vida Touro de Genética, 
para a análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos 
Básicos:

a) Laudo de análise técnica assinado e datado por médico veterinário com CRMV 
vigente, única e exclusivamente por razões humanitárias, devidamente atestadas 
pelo mesmo, contendo informações e evidencias sobre o problema referente a 
comunicação de sinistro, inclusive com a indicação dos tratamentos efetuados, 
fotos evidenciando o risco coberto; 

b) Localização do estabelecimento e acesso do local onde o(s) animal(is) segurado(s) 
estará(ão) presente(s), caso seja(m) transferido(s) durante a vigência do seguro.

6.2. A cobertura para perda da capacidade de fertilidade somente será passível de 
indenização após a devida comprovação técnica da ocorrência, atestado por laudo 
médico veterinário. 

6.3. Caso o touro esteja em central de coleta de sêmen, o veterinário com CRMV vigente, 
única e exclusivamente por razões humanitárias, devidamente atestadas pelo mesmo, deve 
fornecer o(s) laudo(s) que comprovem a perda da capacidade reprodutiva;
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6.4. Caso o touro segurado tenha percentual de propriedade de Central de Coleta de Sêmen, 
o laudo para atestar a perda da capacidade reprodutiva, deve ser realizado por veterinário 
terceiro, sem qualquer vínculo com a mesma;

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada a partir, do valor unitário do animal segurado, pré-definido 
e acordado no momento da contratação, estipulado na Apólice/Certificado Individual 
do Seguro considerando o percentual de participação do segurado, no valor do animal 
segurado.

Indenização/animal (R$) = (VTS x %CS) x (1 - %POS)

Onde:

VTS = Valor unitário do animal segurado por infertilidade, expresso em Reais por unidade 
(R$/cabeça)

%CS = Percentual de propriedade do animal, referente ao segurado

%POS = Percentual da Participação Obrigatória do Segurado

7.2. Caso o touro tenha mais de um proprietário, a indenização será igual ao LMI calculado 
proporcionalmente conforme item 4.2, de acordo com contrato de compra e venda e/
ou nota fiscal, acompanhado do documento legal que comprove seu percentual de 
participação, se necessário. 

8. RATIFICAÇÕES

8.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA ADICIONAL 

PASTAGEM - SECA ATÍPICA OU INCÊNDIO

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante indenização no caso de a Área da Pastagem Efetiva segurada, identificada nos 
termos do item 4.2 desta cobertura, for inviabilizada para nutrição animal exclusivamente 
em decorrência de incêndio ou seca atípica ocorrida dentro do período de cobertura 
especificado na tabela a seguir:
UF Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

AC

AL

AM

AP

Demais BA

Metropolitana de Salvador

CE

DF

ES

GO

MA

Demais MG

Norte de Minas

Jequitinhonha

Vale do Mucuri

Vale do Rio Doce

Sul e Sudoeste de Minas

Campo das Vertentes

Demais MS

Sudoeste de Mato Grosso do Sul

Demais MT

Norte Mato-Grossense

Nordeste Mato-Grossense

Sudoeste Mato-Grossense

Demais PA

Baixo Amazonas

Marajó

Metropolitana de Belém

Nordeste Paraense

PB

PE

PI

PR

RJ

RN

RO

RR

RS

SC

SE

SP

TO

Meses de cobertura

1.1.1. As mesorregiões apresentadas por estados, estão de acordo com a divisão 
realizadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
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1.2. Para o risco de incêndio a cobertura compreenderá toda vigência do seguro.

1.3. O valor da indenização será calculado de acordo com percentual da perda apurada, nos 
termos do item 7 desta cobertura.

2. RISCOS EXCLUIDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em razão 
de:

a) Pastagem degradadas ou área de preservação permanente (APP);

b) Área de pastagem com sobreposição em área de preservação permanente 
(APP) e reservas indígenas;

c) Sistema de produção apenas de engorda, ou outro que não necessite da 
pastagem para a nutrição dos animais;

d) Incêndio ou seca em pastagem destinada a produção de conservação de 
forragem, como feno, silagem e outros meios de conservação do volumoso 
para a nutrição animal, bem como o produto acabado no campo;

e) Incêndio ou seca em área de pastagem com irrigação;

f) Incêndio provocado pelo segurado e/ou terceiro na propriedade segurada;

g) Áreas de pastagem em sobreposição com áreas de Unidade de Conservação;

h) Áreas de pastagem com embargos, tais como IBAMA e/ou ICMBIO. 

3. CARÊNCIA

3.1. O período de carência, para evento seca atípica, será 15 (quinze) dias, a partir do mês 
de início do período de cobertura, presente na tabela do item 1.1 da cobertura.

3.2. O período de carência para evento incêndio, será 15 (quinze) dias, contatos a partir 
da data de início da vigência do seguro.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. Corresponderá ao valor máximo destinado para o pagamento de indenização pelos danos 
causados exclusivamente às pastagens seguradas. 

4.2. Independentemente do tamanho da área total de pastagem na propriedade, o LMI, 
restringe-se apenas ao tamanho da área de pastagem segurada, que deverá ser 
identificada a partir do(s) polígono(s) georreferenciado(s) enviados em arquivo 
eletrônico em formato .KML. (Keyhole Markup Language) da área segurada, no 
momento da contratação do seguro.

4.3. O LMI desta cobertura será estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
sendo admitido fixar percentual entre 1% (um por cento) e 100% (cem por cento) da 
Cobertura Básica de Faturamento ou Faturamento Antecipado, a ser definido no ato 
da contratação do seguro.
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5. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS) 

5.1. Em cada evento ocorrido na cobertura adicional de Pastagem - Seca e Incêndio, o 
Segurado terá uma Participação Obrigatória de acordo com o valor estabelecido na Apólice/
Certificado Individual do Seguro, que pode variar de 0% (sem participação obrigatória 
do segurado) a 20% dos prejuízos.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para a 
análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Croqui da pastagem segurada com a identificação da(s) área(s) total(is) 
segurada(s), por meio da marcação de pontos georreferenciados e roteiro de 
acesso.

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada de forma proporcional a área sinistrada pelo evento coberto.

Indenização (R$) = (LMI x PDA) x (1 - %POS)

Onde:

PDA = Percentual de Perda da Área Informada, por evento coberto = Área Efetiva 
Sinistrada/Área Efetiva Cultivada com pastagem

%POS = Percentual de Participação Obrigatória do Segurado, sobre o prejuízo

7.2. Caso a área efetiva sinistrada seja inferior a área total segurada informada na Apólice/
Certificado Individual do Seguro, o cálculo da indenização será realizado sobre a área 
sinistrada.

7.3. A verificação do percentual de Perda da Área Informada (PDA), dar-se-á por análise 
baseada no índice NDVI (é a abreviação da expressão em inglês para Normalized 
Difference Vegetation Index, o que equivale em português a Índice de Vegetação da 
Diferença Normalizada). Será analisada a condição da vegetação da área segurada 
a partir de uma série de imagens geradas por sensores remotos de satélites das 
constelações PLANET e Sentinel-2, podendo retroceder até 5 anos-safra.

7.3.1. Simplificadamente, o índice NDVI consegue analisar toda a condição da pastagem 
estabelecida em circunstâncias reais, podendo ser observadas alteração no 
desenvolvimento da cobertura da área, através de alterações de absorção e 
reflectância das luzes incidentes.

7.3.1.1. Para a formação de uma imagem de NDVI os cálculos consideram a 
energia absorvida e refletida pela pastagem de acordo com a energia 
solar que atinge a mesma. 

7.3.1.2. Então, o índice de NDVI é um cálculo realizado com base em bandas 
espectrais, captadas pelos sensores que consideram espectro 
infravermelho próximo (reflete a estrutura celular das plantas) e o 
infravermelho visível (região de grande absorção), fornecendo uma 
relação com a sanidade da pastagem.
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7.3.2. Todas as composições visuais de imagens de satélite impressas em relatório, serão 
exclusivamente da constelação Planet e Sentinel 2, sendo elas: Visualização RGB 
da imagem de referência (imagem de satélite visível a olho nu), NDVI Sintético 
do Período de ocorrência do sinistro reclamado e mapa de quebra da pastagem, 
sendo os dois últimos itens presentes em relatório quando houver quebra de 
biomassa na área segurada analisada.

7.3.2.1. As composições visuais de imagens informadas no item 7.3.2, 
compreenderão o período de análise do sinistro.

7.3.2.2. Não será aceita outra fonte de informações de NDVI e imagens de 
satélite que não sejam provenientes das constelações de satélites Planet 
e Sentinel 2.

7.3.3. O PDA será realizado a partir da comparação de índices de NDVI de até 5 
anos-safra anteriores à data da ocorrência do sinistro. O segurado deverá 
informar o período da ocorrência do evento no aviso de sinistro. Caso seja 
informada apenas uma data, o período para realização das análises será de 
30 dias anteriores a referida data.

7.3.3.1. Para o cálculo da área sinistrada será considerado o índice de 
NDVI inferior ao desvio padrão de até 5 anos-safra, para o período 
analisado. Assim, por exemplo, se no período analisado a média do NDVI 
de até 5 anos safra for 0,6 e o desvio padrão 0,2, a variação em relação à 
média poderá ser de 0,4 a 0,8. Caso no ano atual a média do NDVI tenha 
apresentado resultado inferior a 0,4, a área segurada com esse resultado 
é passível de indenização. Se o resultado for maior ou igual a 0,4, não 
haverá indenização.

7.3.3.2. Caso a área segurada não tenha histórico de pastagem, será considerado 
o índice NDVI constatado na data final de ocorrência do evento indicada 
no aviso de sinistro. Assim, por exemplo, se o índice do NDVI na data final 
de ocorrência do evento indicada no aviso de sinistro for de 0,5 e a média 
do índice de NDVI do período analisado for  Inferior a 0,5, a área segurada 
é passível de indenização, caso contrário não haverá indenização.

7.4. Excepcionalmente, a seguradora poderá enviar um perito para realização de perícia 
presencial caso ocorra alguma limitação na utilização das imagens fornecidas em relação 
a área segurada. 

7.5. Áreas que já tenham sido indenizadas não serão consideradas para novos cálculos 
de perda, durante a vigência do seguro, independente do evento.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de a área cultivada com a pastagem indicada na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro ser superior à área segurada e de não haver a possibilidade 
de delimitação por meio do croqui com marcação de pontos georreferenciados 
informados na proposta de Seguro, o Segurado será considerado responsável 
exclusivo pela parte não declarada e os prejuízos serão rateados proporcionalmente 
à área declarada/total, com a aplicação da fórmula abaixo para a apuração da 
INDENIZAÇÃO AJUSTADA (R$):
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Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x Área Segurada (ha)

 Área Cultivada (ha)

8.2. Na hipótese de a área segurada ser superior à área cultivada com a pastagem 
indicada na Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será limitada a 
área cultivada.

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

COBERTURA ADICIONAL 

COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a indenização para aquisição de complementação alimentar para o rebanho 
em função da indisponibilidade de pastagem decorrente do risco coberto pela 
Cobertura Adicional de Pastagem - Seca Atípica ou Incêndio proporcional a área 
sinistrada.

1.2. Esta cobertura somente poderá ser contratada quando simultaneamente for 
contratada a Cobertura Adicional de Pastagem - Seca Atípica ou Incêndio.

1.3.  A cobertura compreenderá com os períodos estabelecidos nos itens 1.1 e 1.2 da 
Cobertura Adicional de Pastagem - Seca Atípica e Incêndio.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos das Condições Gerais, 
exclui-se também os riscos descritos no item 2 - Riscos Excluídos da cobertura 
adicional Pastagem Seca Atípica ou Incêndio.

3. CARÊNCIA

3.1. O período de carência, para evento seca atípica, será 15 (quinze) dias, a partir do 
mês de início do período de cobertura, presente na tabela do item 1.1 da cobertura 
de Pastagem - Seca Atípica ou Incêndio.

3.2. O período de carência para evento incêndio, será 15 (quinze) dias, contatos a partir 
da data de início da vigência da apólice.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. O LMI desta cobertura será estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
sendo admitido fixar percentual entre 1% (um por cento) e 100% (cem por cento) da 
Cobertura Básica de Faturamento ou Faturamento Antecipado, a ser definido no ato 
da contratação do seguro.

5. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS)

5.1. Em cada evento ocorrido o Segurado terá uma Participação Obrigatória de acordo com 
o valor estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, que pode variar de 0% 
(sem participação obrigatória do segurado) a 20% dos prejuízos.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para a 
análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:
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a) Croqui da pastagem segurada com a identificação da(s) área(s) total(is) 
segurada(s), por meio da marcação de pontos georreferenciados e roteiro de 
acesso.

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada de forma proporcional a área sinistrada pelo evento coberto

Indenização (R$) = (LMI x %PDA) x (1 - %POS)

Onde:

PDA = Percentual de Perda da Área Informada, por evento coberto = Área Efetiva 
Sinistrada/Área Efetiva Cultivada com pastagem 

%POS = Percentual de Participação Obrigatória do Segurada, sobre a Perda da área

7.2. A verificação do percentual de Perda da Área Informada (PDA), dar-se-á por análise 
baseada no índice NDVI (é a abreviação da expressão em inglês para Normalized 
Difference Vegetation Index, o que equivale em português a Índice de Vegetação da 
Diferença Normalizada). Será analisada a condição da vegetação da área segurada 
a partir de uma série de imagens geradas por sensores remotos de satélites das 
constelações PLANET e Sentinel-2, podendo retroceder até 5 anos-safra.

7.2.1. Simplificadamente, o índice NDVI consegue analisar toda a condição da pastagem 
estabelecida em circunstâncias reais, podendo ser observadas alteração no 
desenvolvimento da cobertura da área, através de alterações de absorção e 
reflectância das luzes incidentes.

7.2.1.1. Para a formação de uma imagem de NDVI os cálculos consideram a 
energia absorvida e refletida pela pastagem de acordo com a energia 
solar que atinge a mesma. 

7.2.1.2. Então, o índice de NDVI é um cálculo realizado com base em bandas 
espectrais, captadas pelos sensores que consideram espectro 
infravermelho próximo (reflete a estrutura celular das plantas) e o 
infravermelho visível (região de grande absorção), fornecendo uma 
relação com a sanidade da pastagem.

7.2.2. Todas as composições visuais de imagens de satélite impressas em relatório, serão 
exclusivamente da constelação Planet e Sentinel 2, sendo elas: Visualização RGB 
da imagem de referência (imagem de satélite visível a olho nu), NDVI Sintético 
do Período de ocorrência do sinistro reclamado e mapa de quebra da pastagem, 
sendo os dois últimos itens presentes em relatório quando houver quebra de 
biomassa na área segurada analisada.

7.2.2.1. As composições visuais de imagens informadas no item 7.3.2, 
compreenderão o período de análise do sinistro.

7.2.2.2. Não será aceita outra fonte de informações de NDVI e imagens de 
satélite que não sejam provenientes das constelações de satélites Planet 
e Sentinel 2.
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7.2.3. O PDA será realizado a partir da comparação de índices de NDVI de até 
5 anos-safra anteriores à data da ocorrência do sinistro. O segurado deverá 
informar o período da ocorrência do evento no aviso de sinistro. Caso seja 
informada apenas uma data, o período para realização das análises será de 
30 dias anteriores a referida data.

7.2.3.1. Para o cálculo da área sinistrada será considerado o índice de 
NDVI inferior ao desvio padrão de até 5 anos-safra, para o período 
analisado. Assim, por exemplo, se no período analisado a média do NDVI 
de até 5 anos safra for 0,6 e o desvio padrão 0,2, a variação em relação à 
média poderá ser de 0,4 a 0,8. Caso no ano atual a média do NDVI tenha 
apresentado resultado inferior a 0,4, a área segurada com esse resultado 
é passível de indenização. Se o resultado for maior ou igual a 0,4, não 
haverá indenização.

7.2.3.2. Caso a área segurada não tenha histórico de pastagem, será considerado 
o índice NDVI constatado na data final de ocorrência do evento indicada 
no aviso de sinistro. Assim, por exemplo, se o índice do NDVI na data final 
de ocorrência do evento indicada no aviso de sinistro for de 0,5 e a média 
do índice de NDVI do período analisado for Inferior a 0,5, a área segurada 
é passível de indenização, caso contrário não haverá indenização.

7.3. Excepcionalmente a seguradora poderá enviar um perito para realização de perícia 
presencial caso ocorra alguma limitação na utilização das imagens fornecidas em relação 
a área segurada. 

7.4. Áreas que já tenham sido indenizadas não serão consideradas para novos cálculos 
de perda, durante a vigência do seguro, independente do evento.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de a área cultivada com a pastagem indicada na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro ser superior à área segurada e de não haver a possibilidade 
de delimitação por meio do croqui com marcação de pontos georreferenciados 
informados na proposta de seguro, o Segurado será considerado responsável 
exclusivo pela parte não declarada e os prejuízos serão rateados proporcionalmente 
à área declarada/total, com a aplicação da fórmula abaixo para a apuração da 
INDENIZAÇÃO AJUSTADA (R$):

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x Área Segurada (ha)

 Área Cultivada (ha)

8.2. Na hipótese de a área segurada ser superior à área cultivada com a pastagem 
indicada na Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será limitada a 
área cultivada.

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

COBERTURA ADICIONAL 

RECUPERAÇÃO DE PASTAGEM

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante indenização no caso de a Área da Pastagem Efetiva segurada, identificada nos 
termos do item 4.2 desta cobertura, for inviabilizada para nutrição animal exclusivamente 
em decorrência de incêndio ou seca atípica ocorrida dentro do período de cobertura 
especificado na tabela a seguir:
UF Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
AC

AL

AM

AP

Demais BA

Metropolitana de Salvador

CE

DF

ES

GO

MA

Demais MG

Norte de Minas

Jequitinhonha

Vale do Mucuri

Vale do Rio Doce

Sul e Sudoeste de Minas

Campo das Vertentes

Demais MS

Sudoeste de Mato Grosso do Sul

Demais MT

Norte Mato-Grossense

Nordeste Mato-Grossense

Sudoeste Mato-Grossense

Demais PA

Baixo Amazonas

Marajó

Metropolitana de Belém

Nordeste Paraense

PB

PE

PI

PR

RJ

RN

RO

RR

RS

SC

SE

SP

TO

Meses de cobertura

1.1.1. As mesorregiões apresentadas por estados, estão de acordo com a divisão 
realizadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

1.2. Para o risco de incêndio a cobertura compreenderá toda vigência do seguro.
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1.3. O valor da indenização será calculado de acordo com percentual da perda apurada, nos 
termos do item 7 desta cobertura.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante os prejuízos ocorridos direta ou indiretamente em razão de:

a) Pastagem degradadas ou área de preservação permanente (APP);

b) Área de pastagem com sobreposição em área de preservação permanente 
(APP) e reservas indígenas;

c) Sistema de produção apenas de engorda ou outro que não necessite da 
pastagem para a nutrição dos animais;

d) Incêndio ou seca em pastagem destinada a produção de conservação de 
forragem, como feno, silagem e outros meios de conservação do volumoso 
para a nutrição animal, bem como o produto acabado no campo;

e) Incêndio ou seca em área de pastagem com irrigação;

f) Incêndio provocado pelo segurado e/ou terceiro na propriedade segurada;

g) Áreas de pastagem em sobreposição com áreas de Unidade de Conservação;

h) Áreas de pastagem com embargos, tais como IBAMA e/ou ICMBIO. 

3. CARÊNCIA

3.1. O período de carência será 15 (quinze) dias, a partir do mês de início do período de 
cobertura, presente na tabela do item 1.1 da cobertura.

3.2. O período de carência para evento incêndio, será 15 (quinze) dias, contatos a partir 
da data de início da vigência da apólice.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. Corresponderá ao valor máximo destinado para o pagamento de indenização pelos danos 
causados exclusivamente às pastagens seguradas.

4.2. Independentemente do tamanho da área total de pastagem na propriedade, o LMI, 
restringe-se apenas ao tamanho da área de pastagem segurada, que deverá ser 
identificada a partir do(s) polígono(s) georreferenciado(s) enviados em arquivo 
eletrônico em formato .KML. (Keyhole Markup Language) da área segurada, no 
momento da contratação do seguro.

4.3. O LMI desta cobertura será estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
sendo admitido fixar percentual entre 1% (um por cento) e 100% (cem por cento) da 
Cobertura Básica de Faturamento ou Faturamento Antecipado, a ser definido no ato 
da contratação do seguro.

5. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS) 

5.1. Em cada evento ocorrido o Segurado terá uma Participação Obrigatória de acordo com 
o valor estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, que pode variar de 0% 
(sem participação obrigatória do segurado) a 20% dos prejuízos.
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6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para a 
análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Croqui da pastagem segurada com a identificação da(s) área(s) total(is) 
segurada(s), por meio da marcação de pontos georreferenciados e roteiro de 
acesso.

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. A indenização será calculada considerando o percentual da área total de pastagem que foi 
inviabilizada para alimentação dos animais em função de um risco coberto. Esse percentual 
é obtido mediante avaliação do perito da seguradora ou sensoriamento remoto e será 
aplicado diretamente sobre o LMI da Cobertura Adicional de Recuperação de Pastagem.

Indenização (R$) = (% da Pastagem Inviável x LMI da Cob.  
Adicional de Recuperação de Pastagem) x (1 - %POS)

7.2. Quando for verificado que toda ou parte da pastagem segurada apresentar danos causados 
por um ou mais riscos não cobertos por este seguro e que venham a prejudicar seu potencial 
nutritivo ao rebanho, será aplicado um percentual proporcional a redução de potencial 
produtivo a ser fixado pelo vistoriador e que será deduzido da Indenização Cobertura 
Adicional de Recuperação de Pastagem.

7.3. Áreas que já tenham sido indenizadas não serão consideradas para novos cálculos 
de perda, durante a vigência do seguro, independente do evento.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de a área cultivada com a pastagem indicada na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro ser superior à área segurada e de não haver a possibilidade 
de delimitação por meio do croqui com marcação de pontos georreferenciados 
informados na proposta de Seguro, o Segurado será considerado responsável 
exclusivo pela parte não declarada e os prejuízos serão rateados proporcionalmente 
à área declarada/total, com a aplicação da fórmula abaixo para a apuração da 
INDENIZAÇÃO AJUSTADA (R$):

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x Área Segurada (ha)

Área Cultivada (ha)

8.2. Na hipótese de a área segurada ser superior à área cultivada com a pastagem 
indicada na Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será limitada a 
área cultivada.

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

COBERTURA ADICIONAL 

SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR

1. RISCOS COBERTOS

1.1. Garante a indenização para aquisição de suplementação alimentar para o rebanho em 
função da indisponibilidade de pastagem em função do risco coberto pela Cobertura 
Adicional de Recuperação de Pastagem proporcional a área sinistrada.

1.2. Esta cobertura somente poderá ser contratada quando simultaneamente for contratada a 
Cobertura Adicional Recuperação de Pastagem.

1.3. O período de cobertura deverá coincidir com o período estabelecido na Cobertura 
Adicional de Recuperação de Pastagem.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões descritas no item 4 - Riscos Excluídos, das Condições Gerais, 
exclui-se também os riscos descritos no item 2 - Riscos Excluídos da cobertura 
adicional Recuperação de Pastagem.

3. CARÊNCIA

3.1. O período de carência, para evento seca atípica, será 15 (quinze) dias, a partir do 
mês de início do período de cobertura, presente na tabela do item 1.1 da cobertura 
de Recuperação de Pastagem.

3.2. O período de carência para evento incêndio, será 15 (quinze) dias, contatos a partir 
da data de início da vigência da apólice.

4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. O LMI desta cobertura será estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, 
sendo admitido fixar percentual entre 1% (um por cento) e 100% (cem por cento) da 
Cobertura Básica de Faturamento ou Faturamento Antecipado, a ser definido no ato 
da contratação do seguro.

5. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS)

5.1. Em cada evento ocorrido o Segurado terá uma Participação Obrigatória de acordo com 
o valor estabelecido na Apólice/Certificado Individual do Seguro, que pode variar de 0% 
(sem participação obrigatória do segurado) a 20% dos prejuízos.

6. DOCUMENTOS

6.1. Além dos documentos descritos no item 21 - DOCUMENTOS das Condições Gerais, para a 
análise desta cobertura, a Seguradora poderá solicitar os seguintes Documentos Básicos:

a) Croqui da pastagem segurada com a identificação da(s) área(s) total(is) 
segurada(s), por meio da marcação de pontos georreferenciados e roteiro 
de acesso.



Condições Gerais e Especiais - Seguro Rural - Processo SUSEP nº 15414.630002/2022-57 - V1.0

103

7. APURAÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO

7.1. Será aplicado o mesmo percentual proporcional à redução de potencial produtivo referente 
à Cobertura Adicional de Recuperação de Pastagem, quando houver.

Indenização (R$) = (% da Pastagem Inviável x LMI da Cob.  
Adicional Suplementação Alimentar) x (1 - %POS)

7.2. Áreas que já tenham sido indenizadas não serão consideradas para novos cálculos 
de perda, durante a vigência do seguro, independente do evento.

8. RATEIO

8.1. Na hipótese de a área cultivada com a pastagem indicada na Apólice/Certificado 
Individual do Seguro ser superior à área segurada e de não haver a possibilidade 
de delimitação por meio do croqui com marcação de pontos georreferenciados 
informados na proposta de seguro, o Segurado será considerado responsável 
exclusivo pela parte não declarada e os prejuízos serão rateados proporcionalmente 
à área declarada/total, com a aplicação da fórmula abaixo para a apuração da 
INDENIZAÇÃO AJUSTADA (R$):

Indenização Ajustada (R$) = Indenização (R$) x Área Segurada (ha)

Área Cultivada (ha)

8.2. Na hipótese de a área segurada ser superior à área cultivada com a pastagem 
indicada na Apólice/Certificado Individual do Seguro, a indenização será limitada a 
área cultivada.

9. RATIFICAÇÕES

9.1. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais deste Seguro que não 
tenham sido modificadas pela Condições Especiais desta cobertura.
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